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INTRODUÇÃO

A Criminologia positivista nasceu na Europa baseada em teorias

pseudocientíülcas que procuravam justinlcar a predisposição da raça negra para cometer

crimes e foram importadas pelo Brasil, no século XIX.

Apesar da constatação de que a criminalidade não é um atributo particular de

determinados indivíduos, o sistema penal continua, ainda hoje, perseguindo somente

determinados alvos - principalmente negros, pobres e desempregados; indivíduos

pertencentes aos baixos estratos sociais. A clientela preferencial do sistema penal

brasileiro é composta principalmente por negros. E no senso comum os cidadãos negros

-t..rhndnres (]a ordem social e como os maiores contribuidoressão tidos como perigosos, perturb

para a criminalidade violenta.

O presente trabalho tem como objetivo principal demonstrar que a

Criminologia positivista colabora com a operacionalidade seletiva e racista dos nossos

sistemas penais, legitimando-os e auxiliando na aplicação de sentenças e na vigilância

realizada pelas agências policiais da população tida como potencialmente criminosa

estabelecendo estereótipos de autores e vítimas vinculados aos baixos estratos sociais.

Outro objetivo, não menos importante, é demonstrar que apesar da

ãn rle naradiumas em Criminologia e da desmistillcação das teorias racistas,desconstruçS
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latentes no senso comum dos cidadãos, principalmente da elite brancaelas continu:

brasileira.

Para melhor compreensão do tema, o trabalho foi dividido em três capítulos.

O primeiro capítulo é dedicado à análise da consolidação da Criminologia

positivista como "ciência" explicativa das causas da criminalidade, no século XIX,

identificando-se, inicialmente, seus primeiros representantes e posteriormente sua

continuidade através dos demais partidários do paradigma etiológico. Descreve-se como

r-,;.{...l....{n vÂ n criMC e o criminoso e qual o método utilizado para atingir seusessa Crimin

objetivos

C) segundo capítulo descreve o que é o paradigma da reação social e qual a su

contribuição para a desconstrução do paradign-na etiológico determinista. Demonstra como

o sistema penal não cumpre com as funções para que foi criado, selecionando

desigualmente os crimes e os criminosos resultantes de uma construção social. E,

finalmente descreve como a Criminologia positivista não pode ser considerada uma

"ciência", e só sobrevive para legitimar e justificar a seletividade do sistema penal.

No terceiro e último capítulo, para melhor compreensão do tema, faz-se um

breve relato histórico da recepção da Criininologia positivista no Brasil e seu contributo,
letividadc discriminatória

juntamente com as teorias racistas pseudocientí

operada, principalmente, pelos órgãos policiais.

Como comprovação desta forma de seletividade racista é necessário o estudo,

através do paradigma da dependência, dos reflexos - na vida social, política e económica

do país - decorrentes do processo de colonização e revolução industrial.

Neste capítulo, através de algumas pesquisas empíricas realizadas

tados de São Pauta e Rio de Janeiro, descreve-se a atuação das

a

algas, para a ser

principalmente nos es
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agências policiais, fase onde o indivíduo negro é, realmente, o mais perseguido e visado

pelo sistema.

Importante salientar que dentre as referências bibliográficas tiram

mencionadas obras que não

para a elaboração do mesmo.

contribuíramr
citadas no presente trabalho, mas queaforatn e() (



1. A CONSOLIDAÇÃO DA ClilNlINOLOGIA CON'10 "CIÊNCIA"

1.1. 0 paradigma etiológico de Criininologia

A Criminologia se consolidou como "ciência" no início do século XIX com

Escola Positiva italiana, se contrapondo à Escola Clássica, exatamente por considerar o

crime não apenas como produto da vontade livre de detemlinado indivíduo, mas como um

fenómeno natural causalmente determinado. O método do positivismo criminológico é o

experimental pretensamente apto à produção de um conhecimento causal-explicativo.

Caracteriza-se desta fortna um paradigma de Criminologia que se autodeHlne como

"científico" e que foi posteriormente denominado de "paradigma etiológico'

(ANDRADE, 1997. P. 63-67)

A Escola Clássica se distingue da Positiva por considerar o crime independente

do criminoso, aquele é um fato individual, isolado, como mera infração legal, sem que

haja necessidade em referir-se à personalidade do autor da inflação da lei. Estuda o fato e

não o criminoso, o crime é a decisão livre do indivíduo, independente de causas que

possam induzir o seu comportamento.(PABLOS DE MOLINA, 1992. P. 102-3)
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Na sua linguagem, interessa aos criminólogos positivistas combater o crime

através de programas "cientíHlcos de prevenção" da criminalidade, porque o crime não e

uma abstração jurídica mas está previamente determinado em indivíduos incapazes de

compreender as exigências para a convivência em sociedade (doentes). Por isso o objeto

de estudo é o homem delinqtlente, razão pela qual são elaboradas conclusões que

consideram a conduta delitiva uma conduta anormal, característica de alguns indivíduos

diferentes dos demais.

1.1.1. 0s definidores do paradigma criminológico "científico"

Os primeiros representantes da Escola Positiva italiana foram LOMBROSO

(1835-1909), pioneiro da Antropologia Criminal; FERRA (1856-1929) da Sociologia

Criminal e GAROFALO (1 852-1934) o qual sustentou o positivismo moderado.

A contribuição fundamental de LOMBROSO (médico italiano) reside em sua

famosa tipologia, onde destaca a categoria do "delinquente nato", e no método que utilizou

em suas investigações - onde, através de quatrocentas autópsias de delinqilentes e seis mil

análises de delinqilentes vivos, formulou as teses do criminoso nato (subtipo humano entre

os seres vivos superiores, porém sem alcançar o nível superior da evolução) e do atavismo

(produto da regressão, não da evolução das espécies). A última através de um minucioso
. .. . -=... ....il nrpqos euros)eus. (PABLOS DE MOLINA, 1992. P.117,

estudo de vinte e cinco

THOMPSON, 1983. P.51)

Este médico italiano conseguiu posteriormente destacar seis grupos ae

delinqilentes: o nato (atávico), o louco moral (doente), o epilético, o louco, o ocasional e o
n- anta nn atavismo, baseou

riquecidas anualmenteeci
teorias que vieram a ser en
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seus estudos no exame de certos animais e plantas, no comportamento de tribos primitivas

e selvagens de civilizações indígenas, etc. (PABLOS DE MOLINA,1992. P. 1 17-1 19)

LOMBROSO, inclusive, concluiu que existem algumas características capazes

de diferenciar o homem delinqilente, como fronte esquiva e baixa, grande

desenvolvimento dos arcos supraciliais, assimetrias cranianas, fusão dos ossos alias e

occipital, grande desenvolvimento das maçãs do rosto, orelhas em forma de asa, uso

freqilente de tatuagens, etc. VeriHtca-se que a tese lombrosiana é sustentada pelo

pressuposto de que a prática delituosa é consequência da constituição particular de cada

indivíduo, ou seja, o indivíduo nasce com uma predisposição para a prática do crime.

(PABLOS DE MOLINA, 1992. P. 1 19)

O segundo grande representante da Criminologia positivista, FERRI, deu uma

direção sociológica para a explicação das causas do crime, considerando este como

resultado de condicionamentos impostos pelo meio onde o criminoso vive. (PABLOS DE

MOLINA, 1992. P. 120-122, THOMPSON, 1983. P. 52)

Ao contrário da tese de LOMBROSO, ele acreditava que o crime não era uma

patologia individual, e sim como qualquer outro acontecimento natural ou social, resultado

da contribuição de favores externos, como os sociais. Distinguiu os fatores antropológicos

(raça, idade, sexo, etc.), fatores físicos (clima, estações, temperatura, etc.) e I'atores sociais

(densidade da população, família, moral, religião, educação, etc.). Desse modo o cientista

poderia prever o número exato de delitos e a classe deles, em uma determinada sociedade

e em um momento concreto, com base nestes fatores quantinicando-se a incidência de cada

um dos crimes. (PABLOS DE MOLINA, 1992. P. 121-122)

FERRI (1931, p. 40-1) considera o crime não como produto do livre-arbítrio

(Escola Clássica), mas sim resultante da ordem de três causas naturais - individuais

(orgânicas e psíquicas), üisicas (ambientais) e sociais (fenómenos sociais):
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Í...) todo o crittte, do mais le\e ao mais terrível, }lão é o
fiar'illcotldiciotlado da votTtade hutnana. ITlas sim a resullanle
destas três ordens de causas naturais. E xisto que estas
di\,ersametlte intuem, caso por caso, indivíduo por index'íduo,
disso adx éin a classificação dos criminosos (criminoso }lato -
louco - hal)igual - ocasional - passional) que fica colho pedi'a
angular do novo edi$cio cientWco (.. ).

Para FERRA eram cinco os tipos básicos de delinquentes: o nato, o louco, o

habitual, o ocasional, e o passional, além do involuntário, que na nossa terminologia atual

é o criminoso imprudente. (PABLOS DE MOLINA, 1992. P. 122- 123)

Ambos os criminólogos citados contribuem para a caracterização do homem

delinqilente como uma variedade antropológica diversa do homem normal, adulto e

civilizado. As teorias não se opõem, mas se complementam, o criminoso não passa de um

homem selvagem (atávico para LOMBROSO) perdido entre a sociedade civilizada (para

FERRI, no ambiente social podem se desenvolver alguns germes).

GAROFALO foi quem reformulou os postulados da referida escola para

melhor recepção pelas leis. Com o positivismo moderado criou um equilíbrio entre a

Antropologia lombrosiana e o sociologismo de FERRI, sustentando que algumas pessoas

nascem com tendências a cometer crimes mas que serão concretizadas se expostas ao meio

que as desenvolva. (PABLOS DE MOLINA, 1992. P. 124, THOMPSON, 1983. P. 52)

Na verdade GAROFALO reuniu as duas teorias anteriores, não considera o

crime uma anomalia patológica e sim psíquica ou moral, distinguindo quatro tipos de

delinqilentes: o assassino, o criminoso violento, o ladrão e o lascivo - sendo o primeiro

mais fácil de identiHlcar pelas características dos fatos.(PABLOS DE MOLINA, 1992.

P. 125).

A sua principal contribuição foi com a HilosoHia do castigo, dos fins da pena,

i:,i.l. u,. ..HiP,l.mente defensor da ordem
dadas de repressão e prevenção da criminaeesse
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social, aceitava a pena de tnorte, assim como penalidades diferenciadas, dependendo da

severidade e das hipóteses de criminosos (violentos, criminosos habituais, ladrões

proílssionais, etc.).(PABLOS DE MOLINA, 1992. P. 125-1 26)

Para uma crítica do caráter racista destas concepções vqa-se o terceiro

capítulo e ZAFFARONJ, 1 993.

Entretanto, apesar das concepções sobre o significado do crime vistas sobre

perspectivas distintas, antropológicas e sociológicas, importa que os três contribuíram para

a consolidação da Criminologia como "ciência" explicativa das causas da criminalidade.

Contudo, veriHlca-se que a Criminologia positivista considera o crime um

fenómeno natural, usa o ]nesmo método de conhecimento utilizado para as ciências

naturais e tem como objeto o criminoso, identificado oülcíali-nente, com o objetivo de

descobrir as causas do crime e extingui-las da sociedade.

O crime, para a Escola Positiva, é visto no criminoso. Este foi convertido em

protagonista das investigações da "Ciência Criminal".

Eis ajustiüicatíva de FERRI(1931, P.44-5)

colete e de do}
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Assim, o criminoso, como principal obyeto de investigação criminológica,

compõe uma minoria de sujeitos potencialmente perigosos e causalmente determinados

colmo anormais contra a tnaioria da sociedade civilizada e normal

1.2. A continuidade da Crimínologia positivista como "ciência"

explicativa das causas da criminalidade

Foi do resultado da luta entre as duas escolas (Positiva e Clássica) que surgiu

no panorama criminológico as orientações para a explicação da criminalidade, as quais

compõem a moderna Criminologia "científica". São três os modelos teóricos explicativos

do comportamento criminal: a Biologia Cria-ninal, a Psicologia Criminal e a Sociologia

Criminal. A primeira procura indicar no corpo do criminoso algum fator que o diferencie

dos homens normais, e as respostas são de origem antropológica, biotipológica, genética,

etc. A segunda procura explicar o comportamento criminal como conseqiiência de

anomalias psicopatológicas ou se rege pelas mesmas pautas do comportamento não-

delitivo (psicologia da aprendizagem) e, por último, as orientações sociológicas -

classificando o fato delitivo como "fenâlneno social" aplicando à sua análise diversos

marcos teóricos precisos como o ecológico, subculturas, con flitual, familiar, etc. (PABLOS

DE MOLINA, 1992. P. 137-8)

A partir destas orientações foram desenvolvidas várias teorias explicativas das

causas da criminalidade. Conforme ALBERGARIA (1988, P. 63-12]), são consideradas

causas da criminalidade a disposição hereditária, o biótopo, a endocrinología, transtornos

mentais, estrutura corporal, fenótipo, etc., as quais correspondem a causas endógenas e

exógenas do delinqtlente.
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Sobre o biótopo do criminoso ELLENBERGER entende que as glândulas

endócrinas podem influir na criminogênese de dois modos: na constituição do delinquente

ou de forma passageira e acidental. PENDE, DI TULLIO, SCHLAPP e SMITl-l sustentam

que a constituição do criminoso está sob a dependência do sistema endócrino. Apesar do

pouco avanço da pesquisa neste domínio, duas síndromes parecem bem individualizadas

quanto à crimiogênese: a síndrome acromegalóide e a da criminalidade ligada à

hípersexualidade no homem. Na síndrome agromegalóide, o indivíduo se caracteriza pela

alta estatura, traços grossos do rosto, mãos e pés; apresenta transtorno de caráter; há

negligência nos deveres, furto, estelionato e, sobretudo, crimes sexuais. Quanto à síndrome

da hipersexualidade, observou-se certo paralelismo entre a dimensão testicular e o grau de

hipersexualidade do delinqilente. O delinqilente hipersexual pode beneficiar-se de uma

castração terapêutica voluntária, onde for permitido. São portanto dois tipos de psicopatas:

os agromegalóides e os hipersexuais. (ALBERGARIA, 1988. P. 82-83).

Quanto à disposição hereditária para o crime ALBERGARIA ( 1988, P. 68)

ilustra um estudo estatístico-matemático onde foi examinado um grupo de delinqilentes,

segundo três tipos de taras potenciais: a) transtorno mental; b) alcoolismo; c) delinquência.

Chegou-se ao seguinte resultado: "Nos reincidentes, é maior nos pais a psicopatia do que a

psicose ou oligofrenia. Também nos alcoólatras é grande a percentagem nos pais dos

reincidentes. lguahnente, observa-se a ]nesma correlação quanto à delinqilência dos pais

dos criminosos

inclusive variações hormonais podem ser causadoras de psicopatia e

criminalidade. Para PENDE o tetnperainento hipertireóideo, como o simpaticotonismo,

prevalece nos ladrões e criminosos passionais. O temperamento com hiperfunção da

tireóide e das supra-renais é freqilente nos dellnqilentes violentos e nos homicidas. O

temperamento com hiperfunção da pituitária e das supra'renais predomina nos criminosos
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frios e cínicos, o que explica a observação de LOMBROSO sobre certas características

crânio-faciais acromegalóides, apresentando uma diátese amoral grave. (ALBERGARIA,

1988. P. 81)

Demais partidários dessa teoria consideram que a criminalldaae iemmma

como causa principal a disfunção hormonal provocada principalmente no período

-] nn ctn l n l

tema

Para uma análise da gra''.idade resultante da aplicação das teoria

transmissão hereditária da criminalidade, justificando a prática de métodos genocidas

contra determinadas raças, pois defendia-se que fatores biológicos são responsáveis pela

de uma nação, ZAFFARONI (1993. P. ]55-57) ilustra como segrandeza ou degeneração

difundiram tais teses.

LOTHROP STODDARD, em 1 922, publicou em sua obra 77ze /?eve// .Hgcz/n5/

(;jvf/j:a/ion, sua proposta de construção de uma raça superior, mediante a multiplicação

das raças superiores e eliminação das raças iníêriores, ou sqa, a limpeza de uma raça.

Em vários países europeus, no final do século XIX e início do século XX,

foram impostas a esterilização dos degenerados e castração dos delinqilentes sexuais. Na

América Latina houveram autores partidários da esterilização de delinquentes.

Segundo ZAFFARONI, HITLER e ROSENBERG não inventaram a prática do

racismo biologista, soi-Rente praticaram o delírio "científico" com poder mundial, de várias

décadas anteriores, que buscaram justificar o nacionalismo em prejuízo etnocêntrico

contra as chamadas "raças inferiores", colonizadas, impuras, que disputavam a hegemonia

européia, os degenerados que colocavam em risco a classe dominante burguesa.

Essas teses tinham uma roupagem "científica", objetiva e apolítica, que

diferenciação qualitativa entre as raças, se limitando a discursos

s sobre a

buscavam comprovar ar
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ineratnente argumentativos, sem nenhuma cotnprovação séria, empírica, com procedência

em academias não muito sábias e sem credibilidade.

Apesar disso, foi no âmbito da Sociologia Criminal contemporânea,

especialmente na Escola norte-americana de Chicago, que posteriormente se
l r ' / A ,]AnAnnn r ifnr)f\ /Irl

desenvolveram as teorias que superaram o paradigma e

paradigma etiológico será ilustrada no capítulo seguinte).

Em todas essas teorias, inclusive as contemporâneas multifatoriais' , subsistema

claros vestígios biológicos e não é dispensada a incidência de fatores individuais no crime.

(PABLOS DE MOLINA, 1 992. P. 196)

Nos capítulos posteriores verificar-se-á que a Criminologia positivista, mesmo

nessas versões mais atualizadas, não opera como instância científica "sobre" a

criminalidade e sim como uma instância interna e funcional ao sistema penal e à política

criminal oficial. (BARATTA, 1993. P.249)

Percebe-se que essa Criminologia com início no Século XIX estudava o crime

e a criminalidade a partir do paradigma etiológico, como uma ciência das causas da

criminalidade, de matriz positivista baseada nas ciências naturais. E como tal, tem como

objeto o crime previsto no Direito Penal, e consequentemente os criminosos selecionados

pelo sistema penal, concluindo como causas da criminalidade fatores biológicos,

antropológicos, psicológicos, sociológicos, etc.

O universo de referência dessa Criminologia é oferecido pelo próprio sistema

penal. E é por isso que o seu objeto de investigação é o criminoso disponível para

observação na prisão e a criminalidade enquanto deütnida pelas normas e as estatísticas

criminais

loiog

l.s::: sl W%WM $ !BI IÜ Eg; lliH::: ;; :;;
eguem es
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Contorne ANDRADE (1995, P. 25), a Criminologia positivista parte do

pressuposto de que

seu combate etn defesa da sociedade

Ainda, segundo a mesma autora, a Criminologia positivista estabelece desta

fomla

Deste modo a violência é identiülcada com a violência individual de uma

minoria, e é este potencial de periculosidade sociaIS que os positivistas identificaram com

anormalidade e situaram no interior do Direito Penal, que justifica a pena como forma de

defesa social e recuperação do criminoso; com os ülns ressocializadores (princípio da

individualização da pena). (ANDRADE, 1 995. P. 26)

É no cárcere e nas estatísticas criminais que o criminólogo positivista vât

buscar o objeto de investigação da criminalidade - o criminoso. Os resultados coincídetn

=g=:T =n:;;:=:=:== ='R=:T='=;=jJ::=\::;::U=::=

Penal. (ANDRADE, 1995. P.26)
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geralmente com as características inerentes aos baixos estratos sociais, como a pobreza, a

ignorância, origem de famílias desorganizadas, minorias étnicas, etc., as quais, concluem

serem as prováveis causas do crime

Para ANDRADE (1997, p. 271), a Criminologia positivista com esse proceder

constitui

r...) tina matriz fundamental na produção (e reprodução) de
unia imagem estereotipada e preconceiluosa da criminalidade e
do criminoso x'inculada aos baixos estratos soclciis que
condiciolla. por sua x'ez, a setetividade do sistetna pulcil. nutli
círculo de representações exlraordinarianlenie .fechado que goza
de uFlla sec'ttlar vigêllcia no senso c0171tini en] geral e Fios
open'odores do cultrole penal em particular.



2. A CRIMINOLOGIA CRÍTICA E A DESCONSTRUÇÃO DO

PAliADIGN'IA ETIOLÓGICO

2.1. O paradigma da reação social

O paradigma da reação social surge nos Estados Unidos, na década de

sessenta, superando o paradigma da Criminologia tradicional, etiológico-detenninista,

onde as questões centrais da prática criminológica deixam de se reportar ao criminoso e ao

crime para se reportarem ao próprio sistema de controle social formal4 e informais. "A

Criminologia contemporânea desenvolvida na base deste paradigma, especialmente a

CrimÍnologia crítica, tende a transformar-sc, de uma teoria da criminal idade em uma teoria

crítica e sociológica do sistema penal." (ANDRADE, 1995. P.3 1)

Assim, em vez de se perguntar "por que é que o criminoso comete crimes'

passa-se a indagar prímacialmente, por que é que determinadas pessoas são tratadas como

criminosas, quais as conseqüências desse tratamento e qual a fonte da sua permanência.

' Compreende todo o sistema de repressão penal (controle jurídico-penal), em todos os níveis de
criminalização primária (criação das normas) e secundaria (da ação dos órgãos de investigação ao juízo), além

::E$:3T==:=.;;v==:Ê:'?:;:=:= u::=1:=:sn :='m t u=u=
etc
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Não são, portanto, os "motivos" do delinquente, mas antes os mecanismos de seleção das

agências de controle que constituem o objeto de estudo da nova Criminologia.

(ANDRADE, 1995. P.30)

A partir deste paradigma, o problema criminológico não é mais o ato

preestabelecido como crime, mas a reação social. A investigação privilegia o estudo do

controle social e, em particular, do processo de deHtnição (criminalização primária) e

seleção (criminalização secundária), analisando os mecanismos de seleção das condutas

desenvolvidos nos dois níveis de criminalização, bem como os mecanismos de execução

da pena e da !medida de segurança. Além da análise do impacto da adscrição do -$/a/z/.\- de

criminoso sobre a dinâmica de formação da identidade (desvio secundário)t;- (ANDRADE,

1995. P.30)

A respeito do novo paradigma BARATTA (1 993, P. 1 78-9) descreve

Í...) quantia o enfoque ntacro-social(bgico .se desloca do

ilil':lli;li:;:sÜll;ir ,:::==:: ::::=:1.: ;á:;:';, ;:;;
ReFlUI não é cotlslderado. nesta crítica, sonxente como

sustenta

estático de nonllas, mas como sistema ditlãmico de $illções:
plo qtlal se podem distinguir três mecanistttos anulisáx'eis

iãPH;fugi ;ali sa zi
órgãos de investigação e ctllmillancio cona o .juízo
(criminalização secundária) e, enÚinl, o mecanismo da execução
das pe+las ott das medidas de segurança

Este novo saber criminológico teve início com o /abe//l/7g app/ouc-/z7, que tem

como fonte teorias da Sociologia norte-americana, desenvolvidas na Escola de Chicago

6 Parte da Criminologa crítica que estuda as reais funções da pena (reeducativas9, ressocializadoras9).

carreiras criminais e a reincidência. o teoria do interacionismo simbólico, do etiquetamento e da rotulação

por paradigma da reação social

as

ou



21

principalmente a do interacionismo simbólicos, segundo a qual a sociedade não é uma

realidade que pode ser conhecida como algo estático e objetivo, mas produto de uma

construção social9

Para que se aprecie todo o alcance da alternativa criada pelo
abelling approach em face do paradignta anterior e da ideologia
a ele \ttlculada (dcfésa social). há que se ohsenar que o problema
da de.finição da cria lillalidade pode ser vistlali=ado em lt'(is

l,rlmetro, como problema }?telalingtiístico cotlcenlente: a) à

11)

O paradigma da reação social difere do paradigma etiológico, exatamente

porque não vê o crime como um fenómeno natural, mas como uma construção social, que

como tal, está em constante criação. Desta forma, o crime não é somente o que prevê a lei

penal mas todo uln complexo de definições desenvolvidas nas demais instâncias de

controle penal(criminalização secundária).

Portanto, a nova Criminologia caracteriza-se por ter seu obleto dinâmico

conforme as transformações e conflitos no seio da sociedade que determinam quais as

8 Segundo a qual a natureza humana ou a sociedade não podem ser consideradas estruturas estanques e

ãUliE X?:'l fl: Ü?lH3:1 Rl:l :l
cognosçível independentemente do observador



ações que devem ser sancionadas, consideradas desviadas, anormais. Ela estuda como a

sociedade reage diante das condutas desviadas (da criação à execução de normas penais).

Foi através dessas novas teorias, inclusive, que se chegou a conclusão de que o

sistema penal é uma instância de controle que está imersa em uma ainda maior, a própria

sociedade, e aquele reflete apenas as exigências desta. Portanto há necessidade de se

estudar o sistema penal dentro de um complexo ainda maior, a sociedade capitalista.

(BAnAnA, 1991 . p- 85'86).

Para BECKER (1971, P. 19. aPZ/c/l ANDRADE, 1997, P. 206) a sociedade é

responsável pela seleção das condutas desviadas e criminalização de algumas pessoas:

gente

Esta posição, que em síntese afimia ser a criminalidade aquilo que a sociedade

deülne como fato punível (lei e demais instâncias), é compartilhada por todas as correntes

que se incluem na Criminologia crítica, cujo tema central é o estudo do processo de

interação social, através do qual um indivíduo é "etiquetado'' ou "rotulado" como

criminoso
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Assim a regularidade a que obedece a distribuição seletiva da
criminalidade lent sido atribuída às leis de código social (secotlc]

c /.$/os'''. (ANDRADE, 1995. P- 12-3)

Desse modo, o processo de atribuição da qualidade de criminoso é um

processo de etiquetamento ou de estigmatização realizado pela Polícia, pelo Ministério

público, pelo Judiciário e a burocracia. O criminoso se distingue do homem normal

somente pela rotulação e consequente seleção que sofre

(BARATA, 1993. P.178)

A seleção dos bens protegidos e dos comportamentos lesivos como objeto do

controle penal estão diretamente ligados aos interesses da classe dominante, que tende a

='===='==;;ã":.i:;ui::m:*:=. TH: ;ii':=ã==::'ã:=.:i:T::i: g:
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justiõlcar sua própria imunização do processo de criminalização, normalmente ligada à

acumulação capitalista, e tende a dirigir o processo de criminalização para as formas de

desvio típicas das classes subalternos

Conforme BARATTA (1993, P. 1 83)

esc(}la socicll.

Ao passo que os níveis mais baixos da escala social é que têm as maiores

chances de serem selecionados para fazer parte da população criminosa variáveis como

desocupação, falta de qualiütcação profissional e defeitos de socialização familiar e escolar

tendem a ser classificadas pela Criminologia positivista e parte da Criminologia liberal

contemporânea como causas da criminalidade, e, no entanto, como tem demonstrado a

Criminologia crítica, "conotações sobre a base das quais os .s/a/z/.s de criminoso são

atribuídos."(BARATTA, 1 993. P. 1 83-4 )

Diante do exposto, verifica-se que o Direito Penal constitui utn sistema

dinâmico de funções, no qual se podem distinguir três mecanismos de seleção: o da

RK. 1969. p.39 et. scq. ; BARATTA. 1982. p.52, a/)nd.

ANORAOE, 1995. P.12)
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produção das normas (criminalização primária), o da aplicação das mesmas

(criminalização secundária) e o da execução das penas Para cada um destes mecanismos a

análise teórica e uma série inumerável de pesquisas empíricas conduziram à crítica que

constituí a negação do mito do Direito Penal como direito igual

Segundo BARATTA (1993, P. 179-80) o mito da igualdade pode ser resumido

nas seguintes proposições

'a) o l)ireilo I'ellas protege igualmente todos os cidadãos cotàtra
aÍênsas aos bens essenciais, tios quais estão igualmetate
ilalet esscidos todos os cidadãos(princípio do interesse social e do
lidiio ULlltt+'ül); b) a lei penal e igual para todos, otl se.la, todos
os autores de cota\portamentos atlti-sociais e x'ioladores tie
nm'luas penallnetlte sancionadas têt?i iguais chatices de tornas-
se sujeitos, e cota as mesmas cotlseqilêtlcias, do processo tlc
ci'imillali=ação(priltcipio da igualdade)"

Exatamente opostas, são as proposições em que se resumem o resultado da

crítica ao Direito Penal como direito igual

a) o l)preito I'etlal não defende todos c somente os bens
essenciais. nos quais estão igualmellíe interessados todos os

cidadãos, e qttatldo pune as olfensas aos be)is essenciais o Ja= com
illtensiliade 'desigtlal e de }?iodo .fraglljeníario: b) a lei pelTal nào
I''T;l:..t';l:..;i'.«l.'. . '-..... 'i. ;,:«-:«.. ''', 'l'l-'bul?l': ''.
nodo desigual entre os {ndix'íduos; c) o grau e$erixo de rtilela e
a disll'ihtíição dos slaltls c'l'il?tilloso é iltt epepidente da cianosidacle
social das açõe.s e da grau'idade das itl.ti'anões à lei, }lo sentido de
que estas plcio constittleni a x'aria\'el principal da reação
crlmillali=citlte e da sita ilitellsidade
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2.2. As bases teóricas da seletividade e a desmistificação da igualdade

São resultados comprovadores da operação seletiva do Direito Penal,

especiülcamente no nível de investigação da criminalização secundária, que interessa

mencionar: o papel criador do juiz e dos demais agentes do controle social, a criminalidade

de colarinho branco e a cifra oculta da criminalidade.

2.2.1. O papel criador do juiz e dos demais agentes do controle social

Os agentes do controle social í'omlal (Polícia, Ministério Público, Juízes) não

podem, em suas tarefas de investigação, acusação e sentenciamento, operar de modo

neutro, sem consultar aquele segundo código do qual são portadores, onde encontram-se

deHtnidos os estereótipos de autores e vítimas (geralmente associados aos pobres - baixo

s/a/us social, cor, etc. - mais vulneráveis à criminalização), já latentes em suas concepçoes

ao diferir entre a conduta delitiva ou não-delitiva.

A leal'ia do papel cio juiz como criador do l)preito há tlluito está tlo
cctllro do interesse das cot'rentes atltiÍiornlalistas e realistas da
.Jurisprudência. Nela se expressa a ideia de que a lei não pode
assegurar por completo e com toda a clareza sua própria aplicação,
dando margem à incidência de regras. prillcípios e atitudes subjetivas
do itlíérprere qualldo então, e sometlle então, adquire seus pl'ecisos
c'o/?/o/"/los ". (ANDRADE, 1 994. P. 400)

A teoria do papel do juiz como criador do Direito dispõe a idéia de que a lei

não pode assegurar sua completa e evidente aplicação. Ela só atinge contornos precisos no

momento de sua interpretação pelo juiz. Isso significa que a Polícia, o Ministério Público e

o Judiciário determinam quem será o criminoso e não somente a lei
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Para BASTOU (1997, p. 120) a lei é vista como um "prometo de Direito

dependente do intérprete

Percebe-se qtle o l)preito (no nosso caso, o l)preito I'ellas) passa
a depender pião mais da lei. e sim, da lei e do inférpretej a
Llepettcler das circunstâncias históricas. do conteúdo ideológico dci
not'tala e ( o sc'l{ }llaior ou menor gt'at{ cle coPlx'ellcit ielllo pei'ante os

qlle se elTcclrregatll de cumpri'la oii .fb=ê-la cumprir. '4. lei de\'e ser
\ isto como prometo de direito e, não. como o proprio direito.
.. .) o l)preito I'etlal cotlserx'a para sempre UHtl mlü de inceríe=a
a sei' pt'eelTC'hitla alem !ária e circtltislatlcialnienle

As inúmeras decisões judiciais divergentes e sobre o mesmo fato são a prova

evidente do papel criador do juiz e dos demais operadores do controle social que "só

poderiam desembocar na elaboração e construção de direitos penais no plural, claramente

personalizado. Direitos confusos, díspares, contraditórios e necessariamente injustos, se

examinados sob o prisma da igualdade".(BASTOU, 1997. P. 127)

Ainda

No 1f\atado, c] pretexto de busca do 'espírito' da lei, o intérprete

acaba pro.jeíatldo sua própria xotltade. seu desejo pessoal de

maior rigor na plilliçào, que ele considera razoável ou idealnlellte

jtlsto. Não Üca di$cil. }la seqilência. tnesmo que illconscietltemulle

para algtlns. etlcotltrar }la ratio leais o apoio que o texto legal se

/lega a./b//Tecer. ''(BASTOU, 1 997. P. 1 25)

2.2.2. A criminalidade de colarinho branco

Assim são denominadas as infrações cometidas por pessoas colocadas em

posição de alto prestígio social, nos setores de economia e comércio. Pesquisas revelam

que é impressionante o grande número de infrações cometidas neste meio. SÓ que, além da
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legislação diHlcultar a punição, esses criminosos não estão nos lugares onde a polícia

costuma perseguir a criminalidade.

Et7qlfaFllo a illtervetlçâo do sistertia geralmente stibestinia c
lilllza cis cotlduías às quais se relacionam a produção. dos

mclis altos, elnhora )mais di.fitsos dmios sociais (delitos
ecollÕilticos. cco1(5gicos, ciçoes cta crittiinalidade orgatli cltttl.
gt'aves desvios dos órgãos estatais) superestitlia itlfrações de
t-elcttixalnente ltlenor danosidade social. embora de mtJior
x.isibiltclade. colho delitos cotlíra o pcilrimõtlio. especialtnetlíe os
que !êm colllo autor indivíduos pertetlcetltes tios eslt'fitos socicils
/ziaf.ç débef.\ e /7iargf/?a//:ízc/o.ç. (ANDRADE, 1 995. P. 12)

SUTHERLAND (]945, a/?zíc/, ANDRADE, 1994. p.401) demonstrou como é

extensa esta cifra oculta da criminalidade. Teve uma visão mais sofisticada do que a do

paradigma etiológico - que antecipava até a visão do /czóe////zg - indagava precisamente se,

devido àquela impunidade, eram crimes, os crimes de colarinho branco?

ANIYAR DE CASTRO (1983, P. 77), considera mais apropriado para

denominar o crime de colarinho branco o termo delinqüencia dourada, pois há exemplos

em que a atividade não é diretamente económica e o deflni como aquele crime que é

cometido por uma pessoa de respeitabilidade e alto .s/a/z/.s social, no exercício da sua

ocupação, e cita vários exemplos como a violação de leis especiais como as relativas a

alimentos e drogas, segurança e saúde pública, práticas profissionais desonestas como de

médicos, farmacêuticos, advogados, falsa publicidade, violação das leis de direito autoras,

trabalhista, evasão de impostos, falências fraudulentas, desvio de dinheiro público, torturas

oficiais, brutalidade policial, etc.

Ficou evidenciado, de tal forma, que todas as pessoas podem cometer crime e

não somente o pobre, como deseja justinlcar a Criminologia tradicional. Porém somente

este tem as maiores chances de ser penalizado, haja vista, que as classes dominantes têm .o
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poder de impor a sua imunidade, embora muitas vezes sejam mais difusos os danos sociais

(criminalidade económica, consumidor, meio ambiente).

r) sisletna penal se dirige quase setnpre cotTtra certas pessocls.
mais qtle cotllra certas condutas legaltnetlte delillidas como critue
e acende suas luzes sobre seu passado para julgar }lo Jüttiro o
ato-crittie presente, priorizando a especulação de 'quem' em
detrimento clo 'que'. l)e ttlocio que a gravidade cla cotlduia
crimttTal }lão é, por si só, condição suÍicieníc deste processo. I'ois
s gmpos poderosos na sociedade possuem a capacidade cie
Impor ao sustenta uma quase que total iltlpunidade, das próprias

017c/z//ü.s c'/'//lr//lo.sa.ç. '' (AN DRADE, 1 995. P. ] 2)

2.2.3. A cifra oculta da criminalidatle

ANDRADE (1997, P. 267-8) ilustra o significado da cifra oculta da

criminalidade

r...) llá várias décadas, a atenção dos crimin( logos se xiu atraída
para um fellõínetTO que, num erlfoque ainda não especificamente
ríüco do sistema penal, .Ít)i chantaclo de 'ciÍi'a ncgt'a'. cllrc
obsctu-a' ou '=otla obscura' (talk nulnher) da criei)validade
íeHgnan(lo a delfbsagem que medeia entre a criminalidade real
(isto é, as coFlciutas criminalizá\eis e#eti\'amante praticadas) e a
criei)laltclade estatística(o.ficialmenie regislrada)

Pois

132-3)

As estatísticas oficiais, que são instrumento básico da investigação

criminológica, versam somente sobre a população encarcerada, que já passou pelo
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processo de seleção exercida pela Policia, Ministério Público, Tribunais e Administração

penitenciária. E é com base nestas, que se conclui quem são os criminosos, a quantidade

deles, escolaridade, classe social, cor, cálculo dos custos morais e materiais do crime,

índices, etc. - colaborando para a comprovação das teorias da Criminologia tradicional.

A verificação da criminalidade de colarinho branco e da cifra oculta

desconstituiu a veracidade dessas estatísticas oficiais desvalorizando-as, pois nelas estão

incluídas somente a criminalidade pré-selecionada pelas instâncias de controle jurídlco-

penal, e não, evidentemente, a criminalidade cometida pelas pessoas pertencentes às

classes média e alta da sociedade

Inversamente, então, e na seqilência do /abe//i/zg clpproac/z, as estatísticas

criminais adquiriram uma nova dimensão científica, como instrumento privilegiado para o

estudo da lógica do controle social, isto é, dos modelos de comportament

de controle e das suas específicas 'clientelas'. (ANDRADE, 1997. P. 262)

ilustra algumas evidentes conseqilênctasTHOMPSON (1983, P.

decorrentes da existência da cifra negra:

o das instânciasS

36)

praticam ill.Ítações penais.

Conforme ZAFFARONI ( 1984a, p 144), nos países de capitalismo periférico,

as estatísticas criminais proporcionam o conhecimento bastante reduzido de um setor da
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criminalização e da reação social, colho por exemplo as sanções não institucionalizadas,

desaparições forçosas e involuntárias, execuções extralegais, torturas e tratos desumanos,

etc. Observa-se que os delitos característicos do poder político e económico somente não

d'-. ''".''.n np.n çp.lide'r coilstitue!-n o orimeiro nível de seleção normativasão persegu

abstrata

Uma das maiores contribuições para a seletividade de algumas condutas

desviadas é dada pela polícia, que tem a tendência de intervir sotnente onde é chamada

"ou na visibilidade variável dos comportamentos contrários à lei que conduz a atividade

controladora dos órgãos a se concentrar nos comportamentos publicamente visíveis e

imunizar aqueles (lue tem lugar em recintos fechados." (BARATTA, 1982a. p. 50-1)

Pata ANDRADE (1994, p. 404) as estatísticas criminais possibilitam a

conclusão de que a cifra oculta:

r...) \'aria em I'Lazão da classe de estatística (policial. .}uclicial {)ll

penilellciária): F en todo delito cometido e perseguido. tle l iodo
delito pei'scguitto é regislrcldo: nem tolo delito t'cRisiracln t
aTeI'aguado pela polícia:' tlenl iodo delito ax'et'aguado é detutt dado.
}lel folia det titlcía e rec'ebida: }lerti todo recebimeFlto lentlitla etli
colide ilação.

Mesmo porque, o sistema penal é incapaz de operacionalizar toda a

programação da lei penal. Segundo ZAFFARONI (1991, P. 26-7), se o sistema penal

tivesse realmente o poder crilninalizante programado, provocaria uma catástrol'e social,

pois:

\ lispclriltlcic etllre o e=cercício cíe pn'ler programclcto e a
=apacidacJe operativa dos órgãos é abissal. mas se por uma
cti'cti+lsl(itlcia inconcehix'el este pocjei' fosse i)lci'enletltti({o a pollio
de chegar u cotrespo)lder a todo o exercício ptograntudo
legtslali\a17ieiiíe. produzir-se-ia o illdese.lavei e.feito cle se
criminalizar vái'ias \'eles toda u população.
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por di\ essas \ eles. critnillali=ado

Ainda, ZAFFARONI (1991, P. 27)

tlaítli'alnietTte, dos setol'es vttltieJráxreis.

A regra do funcionamento do sistema penal é a imunidade e não a

criminalização, pois a minoria criminal a que se refere a explicação etiológica é o

resultado de um processo de seleção altamente seletivo e desigual de pessoas dentre a

população total, enquanto a conduta criminal não é condição suficiente deste processo

(ANDRADE, 1997. P. 266-7)

A manutenção por ujn século e meio desse sistema só se justifica pelo

exercício de outras funções, segundo CIRINO DOS SANTOS(1981, P. 56):



2.3. A Criminologia positi'vista como discurso de justificação da

seletividade

Para THOMPSON (1983, P. 40) é impossível estudar o crime através do

mesmo processo de conhecimento das ciências naturais. Não há possibilidade de estudar

um objeto como o homem, através do método empírico ou positivo, que depende da

neutralidade e desinteresse do SLÜeito (cientista) na área das ciências humanas para

apreendê-lo em sua realidade, porque

ottcltlfo à.ç ciêl?Gins }lattlrais. o llolnem asse nie a posição de

(THOMPSON, 1983. P. 42)

A questão da neutralidade do conhecimento científico (produto de um

instrumental técnico neutro) ou de sua objetividade (relativa a dados objetivamente

veriHlcados) depende, portanto, da imparcialidade de um sujeito, que existe como parte de

seu próprio objeto. ( THOMPSON, 1983. P. 42)

O cientista jamais poderá como ser social e político, visualizar o meio a que

pertence com a distância necessária de um objeto, alienado de seus interesses, pois:
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pl'etcn(]a ctetlltsla, se.frera a iri.fluência cio Itigal' ocupclcto
} elati\.at lente ao jogo do poder, qt.iattdo procurar' re.lletir \ol)}'e L]
rea//c/ade fza gira/ e.ç/á i»zer.se ".(TFIOM PSON, 1 983. P. 42)

Conforme o mesmo autor, a ideologiait aditada pelas classes superiores

desempenha grande papel na construção das Ciências Sociais de cunho positivista. Essas

classes, através de seus princípios. fruto do espírito humano, embora ligadas a preposições

materiais, têm o condão de impor como verdadeiro aquilo que ajuda a manter seu va/z/.\

qz/o social

\llexal' o cltt'ibtifo 'científico' à icteologia itnpot'ía etti re.fol'ça-la
sobrentaneira, inclusix'e provetldo-a de ilm esctldo que a torlla
i)lcle)lc' dos alaqtles cle lodos os cielsillel'ececiores do iítttlo l?
:ienlistas' - ci qtteni se de.fél'e a qualidade de único possuidor tios
elcineFlros cfe cotll?ecimenío especifico ( (facto lçcldo a allttras
dix'idas na sociedade tecllológica) e que os colhe, tttatlip:'la,
?xpet'illicllla e neles tira collcltlsões de uma posição de absoltlta
fse/rção e //zzparc'/a//Jade ''. (THOMPSON, 1983. P. 43)

Observa-se que o método empírico ou positivo, eleito pela Criminologia para

explicar as causas da criminalidade, depende da neutralidade e imparcialidade do cientista

(criminólogo). Percebe-se também que é impossível estudar um objeto científico

l.criminoso) desinteressadamente sem qualquer juízo de valor, sem uma construção social

o que desconstitui a pretensão de ciente flcidade da Criminologia positivista.

No mesmo sentido, QUiNNEY (clpzfd, TAYLOR, WALTON, YOUNG, 1980

P. 224) destaca

caráter mistificante de falsa consciência de uma crença política



\ Íàlhcl cio petlsall\Guio positivista, relaciotlatta à .falha
intelectual. é u sua üceitcição do status que. Não existe )ietiliuitt
questiotatlmctTto tla ordem estabelecida, assitlt coln{) }lão uciste
}ietltlittn exatl e clãs posturas cielltilicas. À re tilade o.facial é u
}.ealidc]({c com c] qual o positi\'iRIa open'a - c a realiclclcie que clc
uceila e stiportu. O positivista íoilla por dada ci ideologia
iomitlatlte que ell.fatiga a raciollalidade htlrocrática. a tectlologta
ttioclet'tta. a autoridade centralizada e o cotttrote cieritíl\co. o
petlscltncllto posili\' isca. clc .fàío. tlcltttt'almctate pt'cstcl-se a 1( eologia
oficial e üos itttet'esses da classe dtmlitttnlte. Nelihtimu stit'presa
que os tcllciltos tios cielltistas sociais positi\iscas se.lata lão
;olicitaclos f)or aqueles que governam. os cientistas sociais tem
falha({o em quebrar as Inlerprelaqões e práticcls dct rccill(latIU
inicial. Á I'ecilitlade o.Íicial é a }'etlliciade dentro cla qual o
positivista apela cota.foi'tax elmente, não illtlctgatlclo o (late poderict
ser e jatllais pt'octirando tratlscettder a ordem estabelecida

Ademais, a desconstrução do paradigma etiológico permitiu a verificação de

que a Crimínologia positivista não pode ser considerada ciência ao definir seu objeto de

investigação pela sua dependência com o Direito Penal e o sistema penal

Pois

'. que c] ('l'itltitlologia positivista lem co 10 rcjerellte para a
Indiviciticliização do sct.i ob.feto a própria lei penal e os resultados
f\naif e cotatitlgellles clo pt'acesso de crilnitlaiizaçtlo acionado pelo
sistema penal itaxestigando assina a criminalidade tal como
rcsttltatlte de litHQ dt4pla seleção.

ltm pl'ittleiro lugar, das definições legais de crittie e das
eslcllísticas oficiais, e em segutx(]o Ittgcir, cla seleção tios (rittiitlnsos
tlesfe modo tornados disponíveis para a obserx'anão e
e=çpet'it ?et7íação clíplica aírax'és da prisão e (tos nla lic ( itlio.ç
Áo acenar qtle o crime é a collcreção de tlp?ia coFlduta legalrttellíe
temi)lida conto tcll jú não pode investigar a crtmilxalidacle como

Fetlõinetlo social. talas apenas enqualllo dellnida }lormütivat?tetxle.

Na pr(\pt'la tlelintilação de self ohjeto jó se reagi:cl. pi'.is. ll)ua
nlhordinação da (.'rimitiologia ao l)preito Penal. :{ ao identificar
ns ct'inlitlosos cota os cllilores (tas cntlchitas leglilmcnlt' de.tillidas
cc)nlo leis e. mais do que isso, com os sujeitos etiqxietados pelo
sisíctlTa c'olllo c'rrltiltlo.\o\, itlCrlrifi('(l popltl(lçao ('rllTllll(ll (.0111 (l
clietxtela clo sistettia pettal. Neste }lívet sala clepet\tlêtlcia
meíocfol( Rica estende-st (fa }lornlalix'i({atlc üt) rcsttlíado (la

própria opelaciotlalidcide, altamente seletix:a. do sistema
pe 7a/''.(ANI)REDE, 1994. P. 189-90)
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Assíin, o criminólogo positivista conhecerá somente as práticas delítlvas

previamente selecionadas pelas instâncias de controle penal (primária e secundária), então

jamais conhecerá os crimes não perseguidos pelo sistema penal. Já foi matéria analisada.

que a regra geral do sistema penal é a imunização e não a criminalização. Diversas

condutas não chegam nem ao conhecimento do sistema. Percebe-se, então, que a

Criminologia positivista encontra-se atrelada metodologicamente ao Direito Penal e à

operacionalidade do sistema penal

Na verdade, a Criminología atua como uma instância do sistema e não como

propôs o discurso pretensamente científico de que os objetos do Direito Penal e dacluela

Criminologia não se confundiam. Foi o paradigma da reação social que contribuiu para a

desmistificação do artificialismo desta separação

Conforme BARATTA (1993, P. 248)

,A ('rimltlologia lradiciotxal - qt.{e, udotando o pat'cttlig)ua
et.iológico, se apt'esetlta colho ciê)leia das cclusus da criluitlulidade

ê c] bclse ciússiccl cle toda politica crimittal de tipo re.ll)rntista. l-lla
tino extsle seta(lo tla t)tedtda de colltrolar o Jlitlciotlanletito do
\islema. oti sela, c] e.acácia dos meios dos quais se serve pal'a
perseguia' seus pr(lprios Jills declarados. para .propor' melhores
itlstrtimctllos. ltstuda)ldo a crilnilialiclade couto isso que o sistcn]c]
penal declama combater. e não a tardia pela qual este deliFle
aquclcl, ci (.' rimillologicl tt'acliciotlal opera cot]lo ut ]c] lllstãncicl tto
sistema. nào como lltlla teoria cietltlfica sobre este

No mesmo sentido ANDRADE(1994, p. 191) afirma blue

I'( pi'ecisame)lie eslcl sltllclção clc clepetltlê)loa na qticll a
C..I'iminologta positi\'isto se enconlt'a na própria tteÍlnição de ser
ohieto cle investigação c tls aporias tias resultcltltes, que dão lugar
ao pí'ofuildo queslionaniellto de seu status ciepitífico lex'ando a
cotacltii+ qt[e 'c] sua pretensão clc propor'ciotlcw ]i)nc] teor'ia das
cat.iscas clu cl'imitlülidade ttão te)n justa.f\cação do potlio de x'iria
epistctTlol(laico
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Nota-se, entretanto, que o novo paradigma permitiu a análise de que a

Criminologia e o Direito Penal estão intimamente ligados e interdependentes, sendo que o

Direito Penal sai fortalecido com umt\
:ciência capaz de explicar as causas da

criminalidade e confirmar como criminoso. exatamente. o indivíduo selecionado pelo

sistema penal

A diferença entre a Criminologia positivista e a Criminologia crítica é que a

primeira atua como uma instância interna ao sistema penal e desempenha o papel de

auxiliar e legitimadora deste. enquanto a segunda ao resgatar a autonomia científica. situa-

se como instância externa do Direito e do sistema penal

Segundo BARATTA ( 1993, P. 249)

sociais }legcltix'os

Neste sentido, a Criminologia positivista não explica cientificamente a

criminalidade, mas justifica e legitima a seletividade do sistema penal, pois vai buscar nele

o próprio objeto de investigação. (ANDRADE, 1997. P. 222)
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} dix.íth+os selecionados e estigl?laíi:actos re, as.sim, dispollíxeis

pata a ol)sep'\'anão clinica) atrai'es da instituição da pt'isco''.
'(BAIA'r'rA. 1993. p. 249)

E é desta forma, quejusti fica e legitima a seletividade, colocando

1993. P.248)

O sistema penal pratica a seletividade sem qualquer encargo de consciência,

pois são exatamente as pessoas por ele selecionadas como criminosas que serão

identiülcadas como anonnais pela Crilninología positivista, que desenvolverá as respostas

às causas da criminalidade etll áreas de conhecimento externas ao Direito Penal

(psicanálise, psiquiatria, medicina legal, física, etc.), transferindo a responsabilidade para

estas e contribuindo para a legitimação da sua operacionalidade seletiva.



3. A SELETIVIDADE NO SISTEN'tA PENAL BRASILEIRO

3.1. A seletividade e a seletividade racista no sistema penal brasileiro

A seletividade exercida pelo sistema penal atinge vários formas, como visto

nos capítulos anteriores, as quais ANDRADE (1997, P. 263-276) classifica em duas

espécies, a seletividade quantitativa e qualitativa.

A seletividade quantitativa explica que a regra no funcionamento do sistema

penal é a imunidade (delitos económicos, políticos, comerciais, meio ambiente, autores

nos crimes sexuais, etc.) e não a criminalização (são criminalizadas principalmente as

condutas que ameaçam a propriedade privada, a organização familiar - crimes sexuais) de

modo que à minoria criminal da Critninologia positivista opõe-se a equação malona

criminal X minoria pobre regularmente criminalizada, prova disso são os resultados das

pesquisas sobre a criminalidade de colarinho branco e a cifra oculta da criminalidade. Há

uma defasagem entre a programação penal e os recursos disponíveis para a

operacionalização do sistema penal

A seletividade qualitativa, consiste na especificidade das inftações e as

dns autores e vítimas que são perseguidos pelo sistema. Numerosassociaisconotaçõesa
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investigações associadas ao paradigtna da reação social demonstraram que como variáveis

como .ç/a/us social, etnia, condição familiar, etc., obtêm influência e condicionam a

seletividade decisória dos agentes do sistema penal: Polícia, Ministério Público. Juízes.

No entanto, o trabalho se propõe a descrever como o sistema opera, sobretudo.

escorado na justiülcação pretensamente "científica" da Criminologia positivista quando a
rins indivíduos. ao qual

variável que condiciona a seletividade é a etnia, co

definiu-se como seletividade (qualitativa) racista.

Para tanto, é mister no presente momento conceituar o termo racismo e

apresentar alguns aspectos de como se desenvolve na sociedade brasileira, haja vista que a

real função do sistema penal, como verificado, constitui um microssistema dentro de um

macrossistema - a sociedade capitalista e racista brasileira.

BOBBIO(1992, P. 1059) ilustra o conceito de racismo:

raçar ou

ill.fei fores

BERTULIO (1989, P. 101-05, czpzíd, DUARTE, 1995), baseando-se nos

estudos de JONES apresenta três tipos de racismo. O primeiro. o individual. assemelhar-

se-ia ao denominado preconceito racial, podendo se manifestar na figura do racista

dominador ou do aversivo. O segundo, institucional, manifestar-se-ia por ações oficiais

que de alguma forma excluem ou prejudicam indivíduos ou grupos distintos. O racismo

institucional, que representa a forma como o racismo individual se introduz nos sistemas

das macro relações raciais atendendo aos objetivos de discriminação ou segregação racial.
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também existe, segundo a autora, quando as nomaas de uma instituição são apresentadas

com a suposição de igualdade racial (lue não existe na sociedade.

O terceiro tipo, o cultural, é a expressão individual ou institucional da

superioridade da herança cultural de uma raça com relação a outra. Este tipo de racismo é

adequado na medida enl que fatores culturais e raciais estão muito relacionados e

constituem uma base sistemática para o tratamento da inferioridade. A autora cita como

exemplos as religiões africanas ou abro-americanas, as quais a antropologia apreendeu

como "cultos com danças sensuais e animalescas" e o binómio civilização-história. no qual

a escrita aparece como parâjnetro para determinar a interiorização dos povos "não

civilizados sem história", posto que se privilegia a tradição escrita.

Para SILVA (1994, p. 40) no caso brasileiro serão importantes os componentes

raça e cor, entendendo-se o racismo como a afirmação de uma pretensa superioridade

inerente da raça branca sobre a raça negra, e a superioridade das pessoas mais claras em

relação às mais escuras, isto é, quanto mais preto (ou menos branco) tanto mais inferior.

Como se não bastasse a sociedade brasileira vive a ilusão da democracia racial

que serve somente para disfarçar a existência do racismo e consequentemente contribuir

para a legitimação da seletividade discriminatória do sistema penal como cumpridor das

promessas de igualdade e legalidade na distribuição da repressão. Como afirma

SCHWARCZ (1993, apud, MUNANGA, 1996. P. 84):

letxdo a uliliga hierarquia social baseada na posição hol?tem
livre escravo sido suprimida pela Lei Áurea, a fiava opostçao
bt'atlco nega'o sela'iu para matltel' o stahis que. lista oposição joi
legililnada pelas teor.ias pseudocietltÍficas desen\'olx'idas pelos
nattiralisfas ocidentais do .fi17i do século XIX, teorias às qtlats
aderirattt alguns cientistas brasileiros.
E\'idellíemeníe. a classe dirigelTfe hp'asneira }lao illsíilt.tcionali ot{
essas ittéias tcicislas presultes não apenas lias ol)rcls cietlti.ficas.
tuas taitlhém ciifilndictas snb ltbrnlas de precotxceitos e dt
discrii mação rac'ial rlo tecido social canja uin todo. No htgar,
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elas)o+'otl-se gruclutil e lelllamellte u icléia de que o 13t'usil crci lilU

país de ctenloctctciu racial. (.'.omo podia. ser possíx:el pensar.ulíào
em políticas compensatix'as em bene$cio dos negros min\ país de
detnocracia racial'?

O Brasil vive uma falsa democracia racial pois não conseguiu se libertar das

heranças conservadoras e autoritárias do passado colonial escravista e patrimonialista da

sociedade. Neste sentido afirma NIUNANGA( 1996. P. 82)

Nos íllls tlo século XIX c tio ittício tlo século XX. as tco)'lcis

qtfaís so})}'exível]]] os t)fitos.

O que se tem verificado, é que a idéia de vivermos uma democracia racial é

cómoda para a classe dominante brasileira (.elite branca), que prefere manter o va/z/.ç qz/o,

atribuindo tais diferenças às variáveis raciais. Embora como afirma SILVA ( 1 994. P. 48)

iZZ:;1 =;=HZZZ.lã:l;K
todos os nteios o cotltrart{)

Não é possível no presente trabalho discutir o problema da ascensão do negro

na sociedade brasileira, mas é sabido que o negro está na base da pirâmide da hierarquia

social, e forma a classe anais subempregada, com os mais baixos salários, menor

escolaridade e consequentemente a mais pobre e portanto a vigilância policial sobre esse

indivíduo pode ser multiplicada por todas essas variáveis além da variável cor.
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Da análise empírica do Prometo de Pesquisa realizado pelo Instituto

Universitário de Pesquisas do Rio de Janeiro (IUPERJ) e o (;e/?/er /''or /)o/f/fc-a/ S/udle.s do

/n.s/íuíe Fo/' Socfa/ Re.s-ea/'c/z da (//l/l,e/.ç/dac/e de A4jc'/liga/z (CPS-lSR), HASENBALG

(1979, P. 197-221) conclui que os não-brancos provêm desproporcionalmente dos níveis
.]. ..l a,';..':-,.. C,-\r..inl têm I'ner'101'eS

ocupacionais mais baixos, e também, controlando pel

chances de mobilidade social ascendente que os brancos.

Os dados também mostram urna tendência consistente no sentido das pes

de cor atingirem menos anos de educação que os brancos da mesma origem social.

Ademais, os números indicam a presença de um teta ocupacional muito mais

baixo e a tendência dos não-brancos de origem social baixa a concentrarem-se em

ocupações de baixo .s/a/z{.ç.

Segundo a análise, considerando-se o mesmo nível educacional entre brancos e

não-brancos, os últimos tendem a preencher posições ocupacionais inferiores a dos

primeiros. E para o grupo de não-brancos o incremento educacional não é acompanhado

por um aumento proporcional na renda. I'ortanto, é a descriminação ocupacional, ou sqa.

a preferência dada a mão de obra branca. a explicação mais provável para os diferenciais

de renda dentro de cada nível educacional. Assim como as diíêrenças educacionais

tembém são determinadas por práticas racistas no processo educacional.

Os dados levantados no Censo Demográfico Brasileiro (IBGE) de 1990.

m com a conclusão supra mencionada. (.Anexo l)

smas

corrobora)r

3.1.1. A seletividade racista

A seletividade racista, enquanto manifestação do racismo na esfera do sistema

penal, pode ser compreendida sob vários aspectos. Em primeiro lugar a ineficácia das leis
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de combate aos crimes de racisilao, onde define-se de forma restrita o bem jurídico a ser

tutelado deixando de fora amplas condutas como a injúria racista, ou a garantia de

igualdade no acesso aos empregos e a igualdade de remuneração, como tem sido revelado

pelos últimos censos. Em segundo lugar; a criminalização de expressões culturais de

detenninados grupos raciais como o curandeÍrismo tipiHicado no art. 284 do Código Penal

(LEMME DE ABREU, 1996) Ou ainda, a irresponsabilidade penal diante da violência

sofrida pela infância e a juventude (.ex.: prostituição infantil), que pelo fato de serem em

trem diante da indiferença das instituiçõessua maioria crianças e

(BERTULIO, 1989)

Outra forma importante de seletividade racista, ligada ao tema objeto do

presente trabalho, diz respeito à imunização dos órgãos policiais pelas mortes intencionais

,{n. "illçticpirns" nu gruoo orivado de repressão, taisou acidentais, e a atuação dos cha

como "os esquadrões da morte'

Enfim, a manifestação do racismo, na atuação do sistema penal brasileiro,

pode ser percebida numa dupla dimensão. Na desproteção dada aos bens jurídicos

fundamentais relacionados com o exercício da cidadania fora do sistema penal, mas

há,.. nn dpçnrntecão à cidadania quando da operacionalidade do próprio sistema.

senegrosJovens

tam )

3.1.2. A recepção da Criminologia !)ositivista no Brasil - aspectos históricos da

racionalização científica da seletividade racista do sistema })enal brasileiro

Para a descrição da operacionalidade seletiva racista do sistema penal fez-se

uma breve referência histórica de como foi a recepção da Criminologia positivista no

Brasil, baseada em teorias discriminatórias e pseudocientíflcas européias e a sua

repercussão no Direito Penal/Sistema Penal, para logo adentrar-se no aspecto da
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seletividade racista operada pelas agências policiais, fase em que a seletívidade se

desenvolve com maior rigor em relação à vigilância e apreensão do indivíduo negro.

A Criminologia positivista na América Latina nasceu a partir das teorias

pseudocientíõcas européias aílrmadoras de que a população colonizada (indígenas e

posterionnente os africanos) eram incivilízados, selvagens e aílormais, diferentes e

parecidos com os pobres e antiestéticos que viviam nas ruas da Europa no século XIX.

Essa concepção justificava as práticas absolutamente genocidas praticadas no período

colonial com os povos pertencentes às novas terras.

O próprio LOMBROSO, se ocupa de mostrar o vínculo estreito do estereótipo

do colonizado com o do atávico e, FERRI contribui para a aproximação do mau com.o

antiestétíco, e logicamente estes eram os europeus pobres e mal-alimentados. E também

eram feios os colonizados (africanos, americanos). (ZAFFARONI, 1993. P. 1 63)

O colonizado era comparado ao homem pobre e agressivo da Europa - mau e

feio - ambos eram antiestéticos e era a imagem que se proyetou para a burguesia central. O

pobre feio era o estereótipo dos inimigos da burguesia que eram enjaulados nos cárceres e

manicómios. Esse proceder servia para reforçar o sentimento de superioridade burguesa.

Bastava ir aos manicómios e cárceres para ver os feios , os ]naus e primitivos iguais aos

selvagens colonizados. Na metade do século passado, qualquer pobre e feio não podia

andar muito tranqililo pelas ruas das cidades européias. (ZAFFARONI, 1 993. P. 1 60)

Um dos fundamentos parajustilicação do colonialismo na Africa e na América

foi exatamente a tese da superioridade da raça branca européia e foram desenvolvidas

diversas teorias pseudocientíHlcas a partir desta tese.

O discurso criminológico latino-americano nasceu e se manteve vinculado ao

positivismo criminológico, particularmente italiano. O fundador da Criminologia

argentina, .rosé ]ngenieros, afirmava que os latino-americanos eram "farrapos de carne
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humana" mais próximos dos antropóides do que do homem, defendia a escravidão como

instituição tutelar, submergindo o exercício dos direitos civis ao p

grau suficiente de evolução biológica. (ZAl;FARONI, 1 99 1 . P. 42)

Raimundo Nana Rodrigues (pioneiro da Criminologia brasileira, em 1 894).

afirmava na Bacia - de acordo com a linha da psiquiatria racista francesa de Monreal - que

os mulatos eram desequilibrados morais e que a responsabilidade penal deste grupo

deveria ser diminuída ou excluída, conforme os postuladores do discurso penal tradicional,

o que. em outros termos, classificava a maior parte da população brasileira como em

"estado perigoso". (ZAFFARONI, 1 991 . P. 42-3)

No Brasil, seguindo a mesma linha da psiquiatria racista de Nana Rodrigues,

Euclides da Cunha, em 1902, aHlrmava que a mistura das raças, na maioria dos casos, era

prqudícial (os índios e negros representam etapas sucessivas da evolução humana e seu

cruzamento). Desta forma, o mestiço é quase sempre um desequilibrado, um retrógrado.

Vinte anos depois, Oliveira Víana escreveu que a carência de ambição do índio e a

mediocridade nativa do negro se transmitem aos mestiços. Todos vivem a ]nesma vida de

seus antepassados, satisfeitos com sua miséria, incapazes de realizar de modo espontâneo o

mais rápido esforço para melhorar seu nível de vida. Esta ausência de estímulos, resulta

em forças negativas que retardam e dificultam o movimento de ascensão de civilização e

de riqueza. Estas teses racistas brasileiras - fortalecidas na República Velha, desde o ülm

do Imf)ério após a Abolição da escoa\idão - foram a tentativa de extinção da raça negra.

(ZAFFARONI, 1993. P. 147)

Desenvolveu-se nesse período, uma Criminologia de base "científica" de

om outras teorias racistas importadas da Europai , que objetivaram conter a

=Sãã$Ü=s:' : ::l::=S:\::';l=W'e: l?Hl::llEeajj:

révio alcance de um(

acordo C

on\inante comPara ele a raça branca não se e
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miscigenação no Brasil, ou seja, acabar com o elemento negro, para embranquecer o país e

aumentar o crédito com a Inglaterra (independência do Brasil de Portugal e dependência

da Inglaterra). Nesse mesmo momento. houve a abol ição da escravatura e a substituição da

mão-de-obra escrava pela hão-de-obra livre. "mais qualificada", segundo o imaginário

racista das elites da época. Assim:

l)ist'ut'sos e tt'atados são óbitos cun o .f\nl cle urbanizar essas
arras, Jbzet suittlr a mütlcha negra da extra\irão. habitar nossos
=atlipos e ciclatles cmn o sallgue etltopeu \.idoso e tt'atalha lor de
ol itla"a poder, o eles lel?fo blaplco. cedo Itxta} esta leilci cfa
pl'egtliça, cla criminalidade e cia malalldragettl". (BER:TUL\O.
1989. P. 38)

Como rotina de a Taça branca transmitir à raça negra todas as suas boas

qualidades, enquanto que esta passaria à branca sua alegria e musicalidade, surgem as

teorias favoráveis a illestiçagetll. Mas de qualquer forma por trás dessas teorias estava a

preocupação da elite brasileira em branquear o Brasil, fugindo cada vez mais do padrão

negro. Era a forma de eliminar a raça negra do território brasileiro.

AFRANIO PEIXOTO (czPZ/c/, L3ERTULIO, 1989. P. 45), dava o tom desta

preocupação:

Quantos séculos serão precisos para depurar-se todo esse
mascava humano? Teretttos albumina bastante para refinar toda
essa esc(}i'ia? (...) ])eu.s lias ac'Nela se é hP'ct.\ileirol

As teorias do embranquecimento foram o suporte para a democracia racial, que

se consolidou com a obra de Gilberto Freire em "Casa Grande e Senzala", servindo para

cobrir o discurso racista explícito com uma teorização em torno do ideal de boa

iluda. Era c
P.82)

ontrário à rniscigeilação

F B t r'- l r\of\
;lli resultaria na degeí etaçãcl da espeçieChei'acay
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convivência. Esse é o discurso dissimulador e consolidados do racismo

implícito.(BERTULIO, 1989. P. 46-9; SILVA, 1994. P. 57)

Neste sentido, na opinião de SALVA (1994, P. 57-8), o mito da democracia

ervirá para reforçar o mito da igualdade perante a lei:racial slí

(l;ilhetlo ]'i'gire axatlça a teoria tla tl\oretliclade. Aqui. poi'én!.
disct4}so e realidade se di\orciallt e. escildacia tlo pt'iPicípio da
igttalcíade perante a lei', a teoria é utilizada para perpettlar a }mo
emaiicipaçao dos contingetlfes negros. O discurso jjirídico e o
discui'se social ajustatli-se perfkitametlte: 'no Brusil lobos são
igilais perallte a lei', itldependellte de origem. raça, cor, eíc' e o
Bt'anil e iil?la detllocracia racial, onde brallcos e negros \'il'enl

fratertaalmente e têiti as t?lesntas oportunidades

Foi exatamente nesse período de transição entre a prestação de serviço de

forma escravista à assalariada que houve a recepção da Criminologia positivista e com ela

as justificativas de apreensão do negro. dentro de uma perspectiva "cientíHlca", à medida

que contribui com sua matriz de "ciência" para justificar o destino da população africana

ao cárcere, já que a mão-de-obra escravista não mais interessava à classe dominante.

Apesar dos pressupostos liberais de igualdade formal constante já na Constituição de 1 89 1

e no Código de 1 890, na aplicação haviam algumas peculiaridades onde a principal, na

realidade brasileira, foi a seletividade da clientela de forma racista e sobretudo com uma

justiHlcação pseudocientíflca da criminal idade - a Criminologia positivista.

Já especificou-se que foram importadas teorias para a justificação "científica'

da inferioridade da raça negra e da necessidade do embranquecimento da população

brasileira atra-,'és da introdução do elemento europeu (imigração), civilizado e capacitado

para o trabalho livre.
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Essas teorias corroboraratn com o nascimento da Criminologia positivista

brasileira que a6lrmava que as causas da criminalidade estavam relacionadas com o tipo de

raça do indivíduo criminoso. Exemplo disso são as teorias pseudocientíílcas:

148)

mina Rodrigues, propôs a reforma penal, no final do século XIX com

diferentes códigos penais conforme a origem racial de cada criminoso. Pessoas que

tivessem pele negra seriam equiparadas, em termos de desenvolvimento psicológico e

intelectual, à criança de pele branca. Segundo o autor, não era justo submeter pessoas de

diferentes origens "raciais"- indicadas pela cor da pele - aos mesmos padrões de

responsabilidade criminal. (RODRIGUES, 1957, apud. KANT DE LAMA, 1995. P. 131 )-

Algumas dessas idéias tiveram sua origem nos fins do século XIX, graças ã

"Antropologia üisica" brasileira: e vigoram ainda hoje entre os juristas brasileiros:

especialmente aqueles que se especializaram em Medicina legal. Anualmente, a origem

racial das diferenças culturais brasileiras não é tão solidamente apoiada pela ideologia

jurídica. como era no século XIX. Contudo, ela é ainda razoavelmente aceita, como

demonstrado pela reedição do livro de Nana Rodrigues. (KART DE LIMA, 1995. P. 1 31-

132)

ZAFFARONI (1991, P. 43-4) ressalta que o discurso jurídico-penal latino-

americano se fortalecia com base em dados de uma Criminologia como ciência natural que

ruir da Revolução Mexicana, por Isso ar
do sido primeiramente racista entra em crise a pa
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Criminologia etiológica latino-americana, sem deixar de ser positivista, converteu-se logo

no complemento ideal do Direito I'enal

I':tlqliatlto o l)it-eito l)etlal ocuparcl'se apetacls clo 'dex er ser', com
o qual o pocíer assinalada os limites do saber crittiinológico. a
('i'inxitiologicl ocupcix'a-se da 'etiologia' das anões Lias pessocls
ieteciotiadas pelo poder do sisteitia penal: } o ettta)lto. }letll o

l)preito })eltal, tlent a (.'.rinüllologia ocupavam-se da realidclcle

operaciollal clo sistema penal, cuja legilintictade pião era
quesliulcicltl. o discurso .jtlrídico-penal }leokcltlliatlo tido cot't'la
}'Isco CJlgtiilx. e ale sala joricilecido co)n o aparellie escol'atiicltto
dos clcicios de iltlic] 'ciência ncltural

A Crimlnologia tradicional não se preocupa com a realidade da

operacionalidade do sistema penal, muito pelo contrário, ajuda a legitima-lo já que o

Direito Penal conta com uma ciência explicativa das causas da criminalidade, justificando

a seleção e a estigmatização dos criminosos, sem jamais combater a criminalidade, pois

comprovado que a função do sísteina é exatalnente produza-la seletivatrlente

É assim que ela contribui para justiHlcar os mecanismos de seleção e

reprodução da imagem estereotipada do criminoso, já que vai ao cárcere buscar as causas

da criminalidade, de onde acaba concluindo que os criminosos são as pessoas pertencentes

aos baixos estratos sociais. Esse método concorre para formação da imagem estereotipada

e preconceituosa vinculada, na nossa realidade brasileira, principalmente ao negro e ao

pobre
ulo. 0

É simples, a seletividade do sistema penal brasileiro se fecha num

Direito Penal primeiramente seleciona as condutas que serão crimlnalizadas. Os demais

níveis de criminalização (Polícia, Ministério Público, Juízes) participam da seleção do

criminoso. Os criminólogos tradicionais vão ao cárcere para estudar as causas da

criminalidade. Ora, se o criminoso já passou por várias etapas de seleção que prefere os

Gire

destes saocaracterísticasICÍrracista a
preconceituosa ede S Cforma rinferiores r



concluídas pelos criminólogos como das pessoas mais propensas a cometer o crime. Claro

que a seletividade do sistema fica fortalecida com uma comprovação "científica" e acima

de tudo com subsídios nas áreas médicas e psicológicas

Os operadores .jurídicos e policiais selecionam os criminosos baseados em

estereótipos latentes no senso comum, que são os ]nesmos que a Criminologia ("ciência")

buda a produzir. A justificação "científica" da Criminologia desresponsabiliza a atuação

seletiva desses órgãos, legitimando-as

lo clefi} ir-se. pois, colho ciêllcia causal-explic'aviva a
.'rinütlologict positix'a oculta o que na herdade sempre Jt)i: tinta
'c-iêtlcia do cotlít'ole social' (ANDAR l)I'l (.'ASll{o. lt987. P. 22-32)
=4ue nclsce como iltn ratão especíj\co icl ciência posill\'tala pclla
}lstt"tltlTt'plí(lli=a-lo e legiíii?iá-lo. , o""
I'al conta'ibuto legitimados e destacado por I'nl','ll<ilvl { lyõt/' l)-
.lg-5+) clo ctssitlar que Joi pl'ecisamentc pelcl aporlaçdo
detetlninatlte do positix'istno critnitlologico qtle o sistema
repressivo sc legititl\ou como de.fksa social. o conceito tlc ttelêsci
social tc)n subjacente ilnla ideologia cuja Jlinção é .lustilicar e
raciotlaltzat' o sistemc} tie cultrole social etn gclul c o reptesstx'o

:nl parta;miar. Í...,l ,4 de.fêsa social é portanto 11itla ideologia
extremamente sedutora, ellqtlanto e capa de enriqtleccr o ststetna
repõe.sstvo ('tigelita) com os atributo.ç da }lecessidade, da
:gitimi(adeeclctcienli.flciclacle. . . ,. : .-..-:-- ,
t'.otlseqiletltemellle. ci soba'ex'i\'êilcia seculctr desta t ritntrttiitiKt" '

representações ctc] crimitlcjlidacle. }la ciência e }lo sellso

36)

Importante f'azer um breve histórico da Legislação Penal, do período colonial à

abolição da escravidão, para a compreensão da repercussão da Criminologia positivista no

Brasíl
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A legislação penal no período Imperial (Código Criminal de 1830) embora já

estivesse influenciada pelas concepções iluministas, sobretudo de Benthan, fazia exceções

quanto ao tratamento dado ao escravo

Apesar da Constituição de 1 824 ter proibido a pena de açoite, esta permaneceu

no art. 60 do Código Criminal de 1 830 somente para os escravos. A Constituição não se

ref'ena à condição da pessoa se lix;re ou escravo

li'l. fi0. í...) e clepots cte os se.li'ct'. será etltt'cHtte c] seta senlio}
que se ol)tirai'c] c] tt'azê-lo coill utn .feri'o pelo icntpo e alia)ler'a que
o lifi= o ( esigptctr. :
O }u'imero de açoites será fixado tla setttet\çcl e o escravo tlao
rodela le\'tll' por cita mcüs tjc citlqiletlla.

Somente com o Código de 1 890, implantou-se a política de ressocialização do

criminoso, marcando o início da fase republicana, onde apesar de não se especificar

aplicação de pena distinta ao ex-escravo, criou-se as contravenções penais mendicância e

vadiagem para este flm. (WEl-ILING: A[3REU, 1995. P. 43-50)

I'oF'(file cottl a clholição da escrax'iclão e a imigração, a .fi4nção clo

nl(is tlilia pel'segtlição colTllllll.

llilli.l ll Ü;;ill ;l illil;l: e«e «.a .Õ'«ça. ':''.:,., .i}«ú,i«. a 'i-

cluebrá-lo psicológica e organi=ativametlte. l)alce a poltcici. todo

iiiif:;ilZ 2BZã ;:l,:z:'it í õrs
1989. P. 189-91)

Enfim, no final da última Guerra Mundial, apesar dos tardios surtos racistas (o

Apartheid na Africa do Sul é um exemplo) - o discurso criminológico moderou suas
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expressões abertalrlente racistasi3, mantendo-se numa linha "etiológica" que, apesar de

pretensamente mais "científica", não oculta, de forma alguma, sua raiz positivista e

periculosista. Prova dessa tendência, é a ampla aceitação em nossa região marginal, da

tradução da obra de ZÜ/zer, na qual o autor sustenta que a criminalidade negra nos Estados

Unidos deriva da exigência pela sociedade branca de um esforço dos negros para o qual

estes não estão biologicamente preparados. (ZAFFARONI, 199 1 . P. 43)

3.2. O paradigma da dependência económica e social e a importância da

atuação do aparelho policial no sistema penal brasileiro

Exatamente pela particularidade racista da seletividade dos sistemas penais

latino-americanos é que ZAFFARONI entende ser o paradigma da dependência o mais

apto a explicar esta realidade

Para melhor conlprcensão do nosso controle punitivo anual precisamos levar

em conta a dependência económica de nossa região em relação aos países centrais - que

acentua ainda mais nossas desigualdades sociais - a dívida externa que contraída desde o

período colonial se acumula e agiganta

Portanto, o controle social em nossa região é conseqilência da transculturação

protagonizada pela revolução mercantil e industrial que nos incorporaram as suas

respectivas civilizações universais e a seletividade racialmente definida dos sistemas

penais, constitutiva do exercício de poder desse sistema (operador de um verdadeiro

'genocídio em ato"), definida em função da posição estrutural ocupada pela região

enquanto realidade dependente. (ZAFFARONI, 1991 . P. 63-67, aPZ/c/, DUARTE, 1995. P.

D .,:al pv'nlicilâ(lâ nostcrioi'silente

27)

eiii (J
i3 No Brasil culminou com a ideologia da Democracia)1
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A conclusão a que se chega dentro desta perspectiva é de que, embora sejam

importantes, nunca serão suHjcientes as teorias desenvolvidas na América do Norte e

Europa para estudamaos o problema da wletividade do sistema penal no Brasil. porque

nosso problema não é igual mas conseqüente daquela realidade, haja vista os processos de

colonização e revolução industrial com reflexos que causaram não somente as

desigualdades de classes mas sobretudo as desigualdades raciais.

KOWAR]CK (1972. P. 65, apud, IBGE, 1981) explica que é necessário

relacionar a marginalidade com o sistema económico. Esta linha teria gerado a teoria da

dependência a qual seria "explicativa dos fatores macroestruturais, tanto políticos e

económicos, como sociológicos e culturais. Podendo-se a partir dela analisar-se a trayetória

histórica das sociedades periféricas tendo em vista suas relações cota os países centrais

Seria impossível fazer uma análise histórico-cultural da marginalidade sem partir do

estudo da transição do modo de produção colonialista ao capitalista.

Na opinião de ZAFFARONI (,1991, P. 74-5), a colónia deve ser considerada

uma gigante instituição de seqilestro - denominação das instituições totais por Foucault:

ou cietltÍÍica)

E conclui que
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(...) o x.et'dacleiro ITtodelo icleol(}gico pal'ci o controle
soc ial

/rí.sí(}/'/c'a)."(ZAFFARON 1. 1 99 1 . P. 77)

O discurso criminológico racista foi deslegitimado pela sua utilização na

Segunda Guerra Mundial nos países centrais. No Brasil esse período culminou com a

construção da ideologia da democracia racial, assunto já ilustrado anteriormente.

O estudo da operacionalidade do nosso sistema a partir do paradigma da

dependência ajuda-nos na percepção das funções particulares que ele exerce dentro de um

sistema maior, a sociedade brasileira - que é dependente econolnicamcnte dos países

centrais e com outra peculiaridade, a saber, diferenciação das raças. Daí a grande

preocupação da necessidade de se estudar a seletividade do sistema penal nesta região.

desenvolvida a partir das ideologias racistas das elites colonizadoras.

Conforme ZAFFARONI (1993, P. ]69) no sentido geral o saber criminológico

desde o momento de sua consolidação como saber "cientíHlco" com fundamentos e

discursos diversos se generalizou um estereótipo que se estendeu pelo mundo central de

uma perspectiva puramente etiológica, com alto sentido racista que foi incorporando

matrizes plurifatoriais sem põr em dúvida a legitimidade mais ou menos natural da

seletividade do sistema penal
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3.2.]. A vigilância do negro pela agência policial

Conforme ZAFFARONI ( 1991 . p. 22) o verdadeiro poder do sistema penal não

é o poder repressor que tem a mediação do órgão judicial e sim o configurador que

equivale ao exercício arbitrário do poder de seqüestro e estigmatização sobre os sctores

mais carentes da população e alguns dissidentes mais incómodos, fora de qualquer

legalidade punitiva contemplada no discurso jurídico penal. Eis que:

:) sal)et petatil s( se ocupa da legalidade das tllatél'ias quc o
ot'gao legislativo quer deixar dentro de seu âlnbiío e, u].fit]], de
I'«tu=ilÍíssimcx parte da realidade que, por estar ctetltro desse
âmbito jó delimitado, os órgãos executores decidem suba\e!er-
r/7e

É no âmbito dessa ren(moía à legalidade penal, onde se exclui a intervenção

nonnal dos órgãos judiciais, que se opera o verdadeiro exercício de poder do sistetna

penal, encarregado de exercer um controle social militarizado e verticalizado'' sobre os

setores mais carentes da população. E é exatamente este âmbito que scrvc de pretexto

para.o verdadeiro exercício de poder arbitrário. Em síntese:

í...} levando-se etn conta a progr(imuçao legal. de\'e-se concluir

,kll ;:ãli=«u'.=:.u"":'.:',;n":.e==!:::;! .
Zli.:iXÍ,831):131ZIEá?lZ T

Na pesquisa de KANT DE LIMO realizada no Rio de Janeiro, que é

em ternos de Brasil, chegou-se a resultados similares.ficativaa

poder conriguique são evidentemente parte
i4 Disciplina militarizada tende a ser igual a de (luaitel: uniformidade. acatamento as orQens

super iul ç>. çl'.,-,
a interiorizar o
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No Brasil o acusado tem que provar sua inocência e à medida em que a ação

penal tem prosseguimento cresce a possibilidade de ser culpado. Quanto mais elevada a

posição do acusado menor o número de instâncias que terá que se submeter. Há uma

aplicação diferente da lei de acordo com o seu ç/a/us. (Por exemplo: o direito ao

tratamento especial dos réus com curso superior, com cargo político administrativo ou

judicial, elevado s/a/zls' social, etc.). Por essa concepção elitista do sistema penal contrariar

os princípios constitucionais igualitários. a solução foi conceder poderes discricionárias ã

polícia. (KANT DE LAMA, 1995. P. 6)

A tradição jurídica brasileira segue a tradição romana. Isso signiHlca que o

Legislativo é a fonte da lei que deve ter uma aplicação totalmente previsível, já que aos

juízes é concedida uma liberdade de ação limitada. Conseqilentemente. os poderes

concedidos à polícia são uma eReCção ao sistema judicial. (KANT DE LAMA, 1995. P. 6-7)

Para legitimar a ação de uma polícia que não pode agir contra a lei em todas as

situações, criou-se duas polícias, a judiciária e a administrativa. À primeira cabe a função

auxiliar do sistema penal de investigação critninal e à segunda a vigilância da população

para prevenção da criminalidade, podendo esta inclusive contrariar os dispositivos

constitucionais. (KANT DE LAMA, ]995. P. 7)

A polícia contamina suas funções de investigação pelas de vigilância. Em vez

de apurar os fatos, vigia a população (poder conüigurador), num processo preliminar de

seleção para a aplicação desigual da lei. O tratamento legal dispensado vai depender do

.s/a/u.\- social de cada pessoa. Ao exercer as funções judiciárias, a polícia não atum

simplesmente como agente do sistema judicial, identificando os fatos criminosos

Bufa uma sociedade de submetidos a uma vigilância
interiorizada da autoridade
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previantente tipiHlcados pela lei, mas prevê os fatos delituosos por meio de suposições

relativas ao caráter do delinqilente - os estereótipos

DE LIN'IA. 1995. P. 8)

A ideologia do sistema penal alga intacta e pura com essa transe'erência de

poderes arbitrários à polícia. Apesar de "bode expiatório" (expressão usada por Kant de

Lama) da função seletiva do sistel-na penal é esta agência extra-Judicial a maior responsável

pela seletividade classista racista na nossa realidade brasileira, já que os lugares que ela

percorre (favelas, cortiços, ruas, etc.) são aqueles onde estão concentrados os estereótipos

do criminoso embutidos no segundo código dos agentes policiais e justinlcados pelos

estudos criminológicos tradicionais

Ainda o ]nesmo autor explica porque a polícia no Brasil recebe a denominação

de "tiras". Essa denominação pode ser atribuída à sua tarei'a de tirar de circulação as

pessoas potencialmente perigosas, evitando que fiquem circulando ociosamente, ou sela,

vadiando pelas ruas. E continua

8% %3PV;! :;:
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illstulite. Fados apor.fêiçoculdo a imagem da pessoa. tuas u

ptitlteila cais(l e 'tit'a-la': teltlos de xer se os sapatos são caros ou
baratos, \talos ou lilllpos, se as solas eslãt) gastas oi{ ndo, se a.s
calçcls são lft)llnais ou inforltlais, tlox:as ou x'falhas e de que tecidos
são lêitas. Ohser\citttos o aspecto tio cinto pata vcF se é dc coitto
oi{ pl(istic'o. í eparamos se a calliisa é dc bota go.\ío ott pião.
Obserxaittos o ctspecto geral da pessoa para x'er se está alitlhctcta
ou ul] liesalinho, se jez a barba recelitenlellte, se está beta
alimentada, o estado de seus delltes. Reparamos t\üs ti)ll\QS para
\el' se estão hein tratadas e se a unha clo dedo tnittit)io é tnals
longa cío que as outras (tina habito dos brasileiros de classe haixci
para der?iolnírar que }lão exercem trabalho braçal, o qtle .os
t'ehaixal'ia }lci hia'arquia da sociectade brasileii'c] ex-esct'a\'tala)
Olhamos as mãos pclra x'er se }lão são cale.lados. observatllos.
então, a maneira da pessoal Jblar, sua educação. expcriêtlcia. Ap(}s
observar todas essas coisas, dirigimos algurttas pergtttltas pala.
obíep' infort?taçoes. E o }llesmo processo que se lisa qTiattdo se xe
finja ntttlher: a getTte quer saber se é casada. se x'ix'e sozillha Oli
com a família. se teta dinheiro Oli lIGo. ('om as ttiulhei'cs todo
hotTle)Ti é tiill policial. E o tTlesino processo lodo ntttnclo 'tii'a' lodo
l/izí/zdo."' ( KANT DE LIÇA, 1995. p.53-4)

Para este autor a expressão "todo mundo tira todo mundo" na sociedade

brasileira sugere origens sociais para as práticas e as categorias policiais. Pois esta prática

de tirar o indivíduo constitui um processo de enquadrar determinada pessoa de acordo com

seu s/a/u.s social e económico. Não há uma preocupação realmente com os latos numa

ocorrência e sim com o contexto sócio-cultural. A primeira identiülcação, como acentua o

delegado, é fundamental para orientar as práticas policiais e a maneira pela qual a lei será

cumprida - ou não. (KANT DE LAMA, 1995. P. 54)

A partir do século XIX, com o .processo de industrialização e urbanização foi

atribuída à polícia a função de manutenção da "ordem pública". Ocorreu nessa época uma

clara mudança da teoria legal, graças a qual a polícia passou de uma organtzaçao

repressiva e punitiva para uma força policial "científica". disciplinadora e profissional. As

principais finalidades passaram a ser, teoricamente. a vigilância da população e a

prevenção de distúrbios públicos, especialmente pela identificação de criminosos ein

potencial. (KANT DE LIMA, 1995. P. 56)
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O autor expõe toda a análise já feita nos itens anteriores de que essa

transformação estava ligada às alterações da estrutura política, social e económica

ocorridas no Brasil no fim do século XIX e no início do século XX - transição do sistema

capitalista baseado na escravidão para o sistema capitalista baseado no livre mercado de

trabalho

Exatninando relatórios da polícia do Estado do Rio de Janeiro referentes ao

período de 1831 a 1930, estudos históricos mostram que a necessidade de criar um

mercado de trabalho livre levou à identificação, por um lado, entre boa ordem e trabalho e.

por outro lado, desordem e não-trabalho tlpiflcado como vadiagem. ConseqÍlentemente, a

manutenção da "segurança interna" e da "tranquilidade pública" exigiu uma polícia

;profissional", alicerçada em métodos "científicos". (KANT DE LIMA, 1 995. P. 57)

Os critérios utilizados pela polícia para decidir se uma pessoa tinha ou não

'potencial" para conduta perigosais eram essencialmente empíricos e representavam a

meta básica das funções policiais de "vigilância". Na cidade do Rio de .janeiro essas

categorias estereotipadas eram historicamente associadas aos conceitos da CriminoloÉia

do século XIX, extraídos do que se imaginava ser uma Criminologia "científica'

LOMBROSO e outros autores oriundos da "Escola Positiva" desenvolveram a ideia de

indivíduos "nascidos para o crime", ou seja, criminosos netos que podiam até ser descritos

e identiülcados por suas características anatómicas.

Para o autor essas classificações apesar de rotuladas como uma tarefa

'antropológica", relacionada aos métodos da Antropologia física do Século XIX, ainda

fazem parte do senso comum da polícia e do sistemajudicial do Estado do Rio de Janeiro:

onde desenvolveu a pesquisa. (KANT DE LIMO, 1995. P. 57)

is GAROFALO foi quem formulou a idéia de "temibilidade do delinqilente", posteriormente substituída pelo
termo "periculosidade
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Esses estereótipos estão intimamente relacionados com preconceito de cor,

existente no Brasil devido ao antigo sistema económico baseado na escravatura. Esses

conceitos são gerados por uma subvalorização elitista de qualquer trabalho físico, o que é

também herdado da antiga economia brasileira baseada na hierarquia escravista. Nessa

fitavam o trabalho braçal. (KANT DE
sociedade tradicional os

LAMA, 1995. P. 57-58)

Esses preconceitos são reforçados por um conhecimento pseudocíentínlco

ensinado na maioria das faculdades de Direito, onde a disciplina de Medicina legal fornece

tipologias "cientíãlcas" dos criminosos que difundem-se no meio policial, onde os
ló... .IP .tiçseminados entre os estudantes e diplomados

delegados têm formação jurídica, alétn d

em Direito, que são numerosos no Brasil

A pesquisa demonstrou tambétn que há entre os policiais a associação entre

não-trabalho e crime, consequência da auto-reprodução de um sistema ideológico que

proletou uma permanente e potencial acusação sobre cidadãos desempregados da classe

baixa. Esse sistema também dividiu a população entre os que tinham direito ao não-

trabalho e os que não tinham. Esta prática discriminadora manifesta-se pela exigência:

Seus documentosl - habitual quando a polícia, por qualquer motivo, aborda um cidadão

comum na rua. As pessoas de classe baixa, além da carteira de identidade comum, têm de

apresentar prova de estarem trabalhando para não serem taxadas de vadias. (KANI' DE

LAMA, 1995. P. 58)

Uma pesquisa do Data6olha realizada em 02/04/97 (Jornal Folha de São Pauta

06.04.97), eln São Paulo, concluiu que os negros são os mais abordados, revistados e

agredidos pelos policiais. Entre a raça negra, quase metade (48%) já foi revistada alguma

vez. Desses, 21% já foram ofendidos verbalmente e 14% agredidos fisicamente por
6pnças 27% deles foram ofendidos

escravos negros é que execI'( )avo

0emnegrospardos ossuperamOs r
policiais
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verbalmente, 12% agredidos Hlsicamente e 46% já foram revistados alguma vez. A

população branca é menos visada: 34% já passaram por uma revista, 17% ouviram ofensas

rins menos da metade da incidência entre negros. Foram entrevistadase 6% já foratn abre

1 .080 pessoas.

Em reportagem especial para o mesmo jomal, na mesma página citada acima.
i.-. c-+. Á . nlvn nrí'ferido do aoarelho

NUNES escreveu: "Preto ou mulato, jovem, pobre. Este

repressivo estatal. E o sujeito com 'cara de prontuário

E aquele que - só por pertencer a determinada classe ou minoria, ou por

enquadrar-se num estereótipo - torna-se vulnerável à ação do sistema repressivo penal. Ou

seja, não precisa praticar nenhum delito para ser suspeito. Basta existir e estar na rua.

A opinião estereotipada de que a criminalidade violenta resulta principalmente

da pobreza no ambiente urbano, onde a anomia e a desorganização social aprofundant o

contraste entre o rico e o pobre, foram confirmadas pela maioria dos advogados.

promotores, juízes e policiais. Eles consideram que:

di

rit'eiTdo ao latia dos ricos tias gra)ides concentrações tlrbaplas. o

ciãl#' 3ál«!:,J' ': 1 ; '"=,:"iTi?EI

Segundo esses especialistas, somente como conseqílência de alguma

anonnalidade psicológica pode a criminalidade violenta vir associada ao .va/z/.\- de classe

média ou alta. Portanto, tal associação nunca poderia ser explicada como fênõmeno legal,

sociológico ou político. A "solução'' para a criminalidade violenta brasileira é, assim,

económica e não legal. Os profissionais da área legal, por este raciocínio, rejeitáln

sistematicamente qualquer responsal)ilidade - deles e também do sistema judicial e legal
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pelos problemas relativos às atividades criminais da sociedade brasileira. KANT DE LIMO

(1995, P. 81) concluiu que "os inquéritos têm solução mais fácil quando a polícia

confirma seus próprios estereótipos

A ideologia policial está profundamente atrelada às ideologias jurídicas

desenvolvidas pela elite brasileira, sobretudo a ideologia racista. Um exemplo é o prefácio

da edição de 1957 de "As raças humanas' de Nina Rodrigues. O catedrático de Medicina

legal da Faculdade de Medicina e da Faculdade de Direito da Universidade da Bahia e

também diretor do Instituto Nana Rodrigues (Instituto de Criminalística do Estado da

Bahia) reaõjrlna a tese de Nina Rodrigues sobre a "criminalidade diferente'' das diversas

raças, em função do grau de desenvolvimento intelectual e moral, descrevendo:

São estes estereótipos legais elitistas concernentes aos efeitos das diferenças

culturais que influenciam extra-oficialmente (.seco/7c/ cada) o sistema judicial penal. Para

as camadas da população brasileira consideradas pela ideologia como
incivilizadas

torna-se necessário aplicar métodos especiais de julgamento. Esses métodos fazem parte

de um código extra-oficial que deve equivaler ao "baixo nível de civilização" das pessoas
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às quais ele será aplicado. Somente este código será adequadamente entendido por elas.

(KANT DE LIMO, 1995. P. 134)

As práticas arbitrárias executadas pela polícia chegam a ser consideradas.

nessa concepção adequadas quando aplicadas as baixas classes e o sistema judicial acaba

legitimando essas práticas como sendo parte do código extra-oficial da polícia para lidar

com as catnadas incivilizadas. Por isso as agências judiciais (Ministério Público e Juízes)

se consideram irresponsáveis com essas práticas e consequentemente o sistema judicial

permanece ileso e legitimado. (KANT DE LIMA, 1995. P. 134-5)

ADORNO (1995, P. 49-50) também confimla esta tese. Segundo o autor, os

cidadãos negros aparecem no imaginário coletivo como potencialmente cnmmosos.

Reputam-lhes atributos físicos e culturais que os tornam por excelência suspeitos de serem

responsáveis pelo crescitnento da criminalidade urbana violenta. No Brasil. o substrato

dessas crenças repousa em raízes histórico-culturais, como as verificadas nas teorias

mencionadas nos itens anteriores

Vários estudos americanos .já haviam demonstrado o quanto preconceitos

sociais e culturais, em particular o racismo. comprometiam a neutralidade dos julgamentos

e a universalidade na aplicação das leis penais. Um dos estudos clássicos é o de Se//f?z

(1928), que demonstrou a preferência seletiva das sanções penais para negros,

comparativamente a brancos. Para ele:

ao.s;tipertores
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tiecisixainelltc na distribuição de setttetlçus cotldellatótias
(AOORNO. 1994. P 146)

Verificou-se anteriormente em pesquisa realizada na polícia do Rio de Janeiro

que é na fase de investigação policial (procedimento inquisitorial onde o cidadão suspeito

não se encontra formalmente acusado e não possui direito à detêsa. embora possa ser

acompanhado de assistência jurídica) que o cidadão negro. o pobre e o desempregado são

arbitrariatnente mais prdudicados

Numa pesquisa realizada no município de São Paulo, no ano de 1990,

ADORNO (1995, p.155) constata que há maior incidência de prisões em flagrante para

réus negros (58,1%) comparativamente aos réus brancos (48,0%). Indica igualmente q.ue

há maior proporção de réus brancos em liberdade do que réus negros (27,0% e 15,5%,

respectivamente). Os réus negros parecem mais vulneráveis à vigilância policial cerrada.

Nada indica que os negros manifestem uma inclinação preferencial para o cume. ao

contrário, parecem mais vulneráveis ao alvedrio e à vigilância policiais. Os rigores da

detenção arbitrária, a tnaior perseguição e intimidação, a maior presença de agentes

policiais nas habitações coletivas onde residem cidadãos procedentes das classes

ia... t..dn iççn contribui para que negros soam alvo preferencial do policiamentopopulares.

repressivo.

Também, da análise do Censo Penitenciário de 1995 (Ministério da Justtç

verifica-se como os negros estão muito hein representados nas prisões de todos os estados

do país. Para se chegar a conclusão perfeita desta desproporção basta considerar a

participação relativa de cada uma das raças na composição demográfica da população

urbana de cada estado comparando-se a seguir com o número de presos por raças.

a)

e t,ii'nou sela(11deroso Instrumento de discriminação penalVerifica-se club a cor revela-se po
l
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dos "critérios" utilizados pelo aparelho repessor para saber quem chegará ao cárcere

exempliHlcar, foram escolhidos somente alguns estados do país

brancos mulatos itcgi'o$

Santa Catarina
151 614

529

0,150

97.439
367

0,376
população
n. l)tesos

População / Presos

Nlinas Gerais

4.077.825
2.617
V?VV '

população
n. l)rego!

população / Presos
'>

São Paulo

8.0
627

0,008

)0.978 6.541 . 876
740

n nl l

1 .057.381
342

0,032

!53Ó 1 .251
\7.246
0,075

6.871 .613
9.438
0,137

1 . 153.98}
4.169
0,36 1

popul;içãg
n. l)reste!

população / Presos

Rio de Janeiro
7.022.296

3.810
0,054

4.373.050
2.476

1 .303.625
3 . 146
0,241ll. l)I'eso!

população / Presos
('©

ul

0,056

Rio Grande do S
394.035

0,650
7:2112:]9U

7.336
V 9V ./ U

766.627
45o

0,05 8
população
n. t)reses

população / Pre!
'} )

Distrito l:eder
'''''''''''''3$0.9s9

700

791 .773
953

46.821

populaç81
n. preso!

237
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0 ,506
I'opus:\Çãti / I'!'usos 0,093 o.L20

B iasil

Pot)ulação 75 .7o4 .93 4
42. 127

0.056

62.3 16.045
21.507
0034

7.335. 1 1 6
14.397

o,1 9 .6n. Presos
População / Presos

Em resumo, a t'arma discriminatória contra o negro é ainda mais violenta

quando se desloca para as agência policiais, não é raro inclusive na média eletrõnica.

jornais e revistas estar o negro estereotipado como criminoso ou como a maior vítima das

arbitrariedades policiais, sem qualquer referência a essas particularidades, como se fosse

uma prática normal. Já t'oi verificado anterionnente que se trata de um extra-código sÓ

entendido por "esse tipo de gente'' e , pior que isso, é tolerado pela sociedade (racista) e

pelas agências judiciais que Htcam desresponsabilizadas.

3.3. 1)a legitimação da seletividadc à legitimação da seletividade racista

Cotelando-se o conhecimento criminológico descrito no capítulo primeiro com

as práticas policiais acima ilustradas ''.'ê-se, pois, que a Criminologia tradicional como

"ciência" causal-explicativa legitima tanto as práticas policiais quanto as judiciais no

motnento de distinguir o anormal do normal, o civilizado do incivilizado. pois determina

como criminoso exatamente o indivíduo vigiado pela polícia e sentenciado pelo juiz.

Apesar da desconstrução paradigmática em Criminologia e das comprovações

empíricas de que a maioria dos negros não contribuem para a criminalidade, no senso

comum dÕs cidadãos, os negros são os mais perseguidos pela vigilância policial como

perturbadores da ordem social, e são os mais representados entre a população carcerária.
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Verificou-se que a Criminologia..positivista juntamente com as demais teorias

pseudocientíüicas sobre a inferioridade da raça negra, mistiHicaram esse procedimento

racista como forma de justiHlcar a periculosidade da raça.negra, já que é a raça que

compõe grande parte da população carcerárea. Atualmente, o negro continua sendo visto

dessa forma. No senso comum, o estereótipo do negro como maior contribuidor da

criminalidade continua latente e a Criminologia positivista serve para justificar

seletividade racista do sistema.



CONSIDERAÇÕES FINAIS

São dois os pilares da modernidade: igualdade jurídica e universalismo.

[gualdade no sentido de que todos são iguais perante a lei e universalismo no sentido de

que as leis devem ser aplicadas a todos indistintamente.

O sistema penal não reúne condições para o cumprimento do projeto da

modernidade, h4a vista estar estruturalmente montado para contraria-lo, cumprindo

funções bem diversas das que se comprometeu. Nos países periféricos, principalmente

pois não tiveram a mesma trajetória de desenvolvimento capitalista dos países centrais - e

mesmo nos países centrais, que não conseguiram realizar tais promessas.

A vigência secular desse sistema só se justifica por conseguir cumprir outras

H ;nH.,H. rnnitnliqta e racista - esta última
funções necessárias ao bom funcionamento d

qualidade, herdada do passado colonialista.

A operacionalidade seletiva do sistema penal é uma exigência da sociedade

que cria os estereótipos de criminosos e vítimas de acordo co

atenção do sistema estar voltada aos baixos-estratos sociais.

A agência policial é o setor que exerce a operacionalidade seletlva do sistema

bitrária. Dois suas f\inções não têm a mediação do órgão judicial.

Por isso am seus interessesrl

penal de foRRa mais ar
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,.{.. ,=1., cõ í Pctrrl f:, pctioínatÍ7ncão çnhre os setot'es i'mais caí'entes daexercendo se

população.

Para compreensão da seletividade dos sistemas penais brasileiros, se faz mister

que se leve em conta um passado marcado pelo colonialistno, pela escravidão, pela

imigração, pela independência, etc., como responsável pelo processo de marginalização da

maioria da população brasileira.

A Criminologia positivista nasceu no Brasil com uma particularidade. Ela teve

sua fundamentação em teorias, importadas da Europa, profundamente racistas. que

justificavam a inferioridade da raça negra e acabaram legitimando a scletividade

discriminatória do nosso sistema penal. E apesar da desconstrução epistemológica da

Criminologia positivista pelo paradigma da reação social, a primeira continua latente no

senso comum como auxiliadora na aplicação do Direito Penal, legitimando-o.

Quanto às teorias discriminatórias, estas também foram desmistiflcadas, no

final da Segunda Guerra Mundial, por conseqílência das práticas racistas realizadas

principalmente na Alemanha. De qualquer modo elas continuam enraizadas no imaginário

da população brasileira, legado de um passado colonialista e escravista. Ainda hoje o

estereótipo do negro como cidadão perigoso e suspeito está presente principalmente nos

órgãos responsáveis pela vigilância da população, que percorrem os setores onde está

concentrada a maioria dos negros (cortiços, favelas, etc.), exercendo práticas violentas e

genocidas contra essa população.

Inúmeras pesquisas já revelaram não ser fácil a ascenção do negro na

sociedade brasileira, não porque ele não queira, luas porque a sociedade insiste em deíxá-

i..,... 'l- nDrxr-\ p nn rílvtnhn nâ favela. nas DI'lSOeS)

u PO

lo em seu lugar (l



O que é mais constrangedor, é que o Brasil vive uma falsa democracia racial

mito com uma extraordinária eficácia simbólica, pois é a partir dessa crença que aumenta

a impossibilidade de alteração dessa realidade
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Rendimento médio mensal
de todos os trabalhos das pessoas ocupadas, por cor,

segundo as Grandes Regiões - 1990
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Fonte: IBGE, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios



Taxa de escolarização das crianças, de 7 a 14 anos de idade,
por cor, segundo as Grandes Regiões - 1990
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Taxa de analfabetismo das crianças de 10 a 14 anos de idade,
por cor, segundo as Grandes Regiões - 1990
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Taxa de analfabetismo das crianças de 10 a 14 anos de idade,
por cor - 1982 e 1990
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Rendimento médio mensal
de todos os trabalhos das pessoas ocupadas,

por cor e sexo - 1990
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Proporção de empregados com carteira de trabalho assinada
na população empregada, por sexo e cor - 1990
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